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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:_

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 14/2025 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SR? em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração.
CNPJ: 06.113.682/0001-25.^
Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva e Rogério Lima da Costa.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização,
desratização e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JU STIFICATIVA DA NECESSIDADE

3.1 A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas propõe o registro de
preços para a futura contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização,
desratização e afugentamento de pombos e morcegos em prédios públicos. A contratação desses serviços
é essencial para garantir a saúde pública, a segurança dos cidadãos e a manutenção das condições
adequadas de higiene e bem-estar nos ambientes públicos.

O objetivo principal desta contratação é proporcionar um ambiente saudável e seguro para a população
que freqüenta os prédios públicos, evitando a proliferação de pragas urbanas, que podem causar doenças e
agravar riscos à saúde coletiva. Os serviços propostos visam efetivamente controlar e erradicar insetos,
roedores, pombos e morcegos, que não apenas representam um risco sanitário, mas também geram
desconforto e insatisfação aos usuários destes espaços.
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Secretaria Municipal de Saúde

A necessidade da contratação se toma ainda mais evidente ao considerarmos a crescente incidência de
infestação de pragas urbanas nas áreas públicas, que pode levar à deterioração física e sanitária dos
edifícios, promovendo um ambiente desfavorável para os servidores públicos e os cidadãos. Além disso, a
presença destes animais pode resultar em danos estruturais e aumentar os custos com manutenção
corretiva, o que significa que a falta de ação pode se traduzir em investimentos muito maiores no futuro.

O impacto da não realização dessa contratação pode incluir sérias conseqüências para a saúde pública,
como a transmissão de doenças por roedores e insetos, além do incômodo gerado pela presença de
pombos e morcegos. Sem a execução das medidas adequadas de controle, a situação poderá agravar-se,
resultando em um aumento da inadimplência e insatisfação cidadã, prejudicando a imagem da
administração municipal.

Por fim, esta contratação representa uma ação pertinente e necessária em prol do interesse público,
reforçando o compromisso da Prefeitura Municipal de Colinas com o bem-estar de seus munícipes. O
atendimento às demandas relacionadas à saúde e à qualidade de vida da população deve ser uma
prioridade constantemente reafirmada, e a escolha de uma empresa especializada garantirá não apenas a
eficiência dos serviços prestados, mas também a conformidade com as normativas vigentes, conforme
estabelecido pela Lei 14.133/2024, que regula as licitações e contratos administrativos. Diante disso,
justifica-se a iniciativa como uma medida proativa para resguardar a saúde e a qualidade de vida da
população colinense.

(4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n" 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6-MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO ..

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 15 de maio de 2025.

1.1. .1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às
12h00min e das IJhOOmin às IShOOmin.

4.1.1. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de Serviços - OS.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

1

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de desinsetização, desratização e aíugentamento de
pombos e morcegos nos prédios públicos

SERVIÇOS 82.000,00 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - LNDICAÇÂO DO FISCAL DE CONTRAI OS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL E D.\TA

Colinas - MA, 15 de janeiro de 2025.

Rog^o-Lima da Costa
Sec Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 15 de janeiro de 2025, às llhl5mln, procedi a abertura e autuação do
presente proeesso administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 19/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

ASSUNTO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização,
desratização e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 15 de janeiro de 2025.

da SilvRenata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CISPJ: 06.U3.682/0001-25

Responsável: BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA

Telefone: (99) 98413-1720

Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

tUCADO-

oavDnimsD-

Relatório de Cotação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO

Pesquisa realizada entre 11/03/2025 14:55:45 e 11/03/2025 15:46:46

ki-lr.íiiriti swaiiii iin di.i n SI Í5:r.(t:ã7 (IP: 2.SIW:áif;i;i»IU:7íiHí:,-:a27:i! I.!Í:l'S.i(.-:874i1 I

Em confonnidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método MatemáticD Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado cora base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Con/brme Inslrufão Normativa N° 6S de 07 de Julho de 2021 (Lein° U.133), no Artigo 3°, "A pesquisa de preços será materializada pm ííocumpnto que ronterd: ÍNC V-Métoilo matemátiro aplicado para o

definição do valor estimado."

Item l; PRESTAÇ/lO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/33

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 4,08 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 4,08

%VALOR TOTAL

GLOBAL

100% R$4,08

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

07,623.069/0001-10 - MUNICÍPIO DE URUBURETAMA

Identificação
Data

Licitação
Preço

07623069000110-1- 31/10/2024 R$ 4,15

000043/2024

03.659.166/0010-01 - MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE | Instituto Brasileiro do Meio Dispensa de

Ambiente e dns Recursos Naturais Renováveis | Superintendência Estadual em Minas Gerais Licitação N"

9UtK)2/2ü24

U.ASG: 193111

25/09/2024 R$ 4,00

83.267.989/0001-21 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA. DO PARA

Valor Unitário

N'*Pregào:900372024 30/08/2024 R$ 4,05

UASG:980389

H$ 4,D7

Preço
Órgão Público

Piíblico

1  MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARiM/Mí\

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; R$ 4,08

Identificação

110050

Data

Lidtação
Preço

10/10/2024 R$ 4,10

R$ 4,10

Módiii dos Prumos 1 ilnidos: \\^ T.DR

Valor Global: R$ 4,08

Relatório gerado no dia 11/03/2025 15:50:57 {IP: 2804:5118:1004:7t00;e827:dlat:e8a6:874d)
Código Validação: YngiOWaqnZTtQmlVÃvOvmEM8iJUsQOO%2bvQOmlUmOw2gqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://wvmbancodeprecos.com.t)r/cemfícadoAuienncidade?ioken=:Yng}üWgqnZTtQmlVÇavovmEM8üLís(300%252bvQOrTrfUmQwZgqHU8nPtm6\WA%253d%253d i/io



Vdor do item em relação ao total

# 1) PRESTAÇÃO
DE.„

100%

Quantidade de preços por item

Detalhamento dos Itens

Item i: PRl:;STAÇAO DF SERVIÇOS ÜE DEDE I IZAÇAü

Preço Estimado: PS 4.nM (un) Perceiiiuiii: - Preço Eslimado Calciilado: RS 4,OU

Quantidade Descrição

1 Unidade DESINSETIZAÇÃO. DESRATIZAÇÃO E AFUNGENIAMENTO DE P(3MBOS E MORCEGOS

Média doh Preços Oiilifios: RS 4,íK->

Obsei-vação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

ínc. 1 Ait 5" da IN 65 de 07 de Jiillto de 2021 (Lei n' 14.133}

CNPJ: 07.623.069/0001-lü

Órgão: MUNICÍPIO DE URUBIJRHTAMA

Objeto: Cuntrataçào de empresa especializada em serviços de dedetização, desratização e

descupinização nas Secretarias Municipais de Uruburetama.

Descrição: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO,

DESINSETIZAÇÃO EASSEMELHADOS. - SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO,

DESCUPINIZAÇÃO, DE,SRATIZ AÇÃO. DESINSETIZAÇÃO EASSEMELHADOS.

CNPJ Ratão Sodal do Fornecedor

44.041.355/0001-02 C.ANA DEDETIZACAO LTDA

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante nau infurniadu

Modein:

Descrição: Descrição não inlurinada

Endereço:

R$4,i5

Data: 31/10/2024 15:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Ü7623ÜS9ÜUU11Ü-1-ÜÜÜÜ43/2U24

Lote/Item: 1/1

AU: N/A

Homologação: 31/10/2024 00:00

Fonte: https://u^'w.guv'.bi7pncp/pt-br

Quantidade: 6.731,14

Unidade: Metro quadrado

UF: CE

Valor da Proposta Final

R$ 4,15

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
ínc. lArt. 5"da IN 63 de 07 de Julhü de 2021 (Lei n" 14.133)

R$ 4,0D

Relatótio gerado no dia 11/03/202515:50:57 (IP: 2a04:51l8:10ü4:7100:e827:dlaT:e8a6:874d)
Código Validação: YngiOVttjgnZTtQmlWavOvmEM8iJUsQOO%2bvQOmlUmQwZgqHUBnPtm6WA%3d%3d
http://vwu\srbancodeprecos.com,br/certiticadoAüiGnncidade?token=Yng]0Wgqn2TtQmlV\âvOvm£M8íJUs(3O0%252twQOmiUmC2wZgqHU8nPtm6WÍA%253d%253d 2110



CNPJ: C);i,«^,aifi6/001(M)1

órgão: MINÍSTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

ínsiiiuio Brasilein) du Meio Ambienie e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência Estadual em Minas Gerais

Objeto: Kealizaçào de serviços de desinserizaçào e desratização com o controle químico de

pragas como: ratazanas, escorpiões, aranhas, ácaros, brocas, pulgas, traças, carrapatos,

percevefttô, tatiizinhus, ia^nas, caruncbos, cochonííhas, baratas, cupins, formigas,

moscas, barbeiros, rausquitt« dentre outros, sem dedicação de mão de t^ra exclusiva

para atendimento a Unidade Técnica dc Lavras,MG.

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetiiação - Serviços de desinsetlzaçâo e

desratização cum o controle químico de pragas como: traças, carrapatos, percevejos,

tatuzinhüs, lagartas, caruncbos, cochonillias, baratas, cupins, formigas, moscas,

ba)l>eiros, mosquitos dentre outros, sem dedicação de mão de obra exclusiva, a ser

realizado na Unidade Técnica de Lavras, conforme exposto no Termo de Referenda, em

aenxo. ratazanas, escorpiões, aranhas, ácaros, brocas, puígas,

Catôer: 3417 - Desinserizacao / Desratização i Dedetizacào

Data: 2r>/09/'2024 08:42

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Disj;tcn&a dc Licitação N" 90002/ii

UASG: 193111

Lote/Item: /I

Ata: N/A

Homologação: 11/10/2024 16:43

Fonte: www.go\Ábr/compra&/'pi-

Quantidade: 2.5UU

Unidade: M2

ÜF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33.G14.013/0001-00 BRUNO JOSE DA SILVA INÁCIO

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Eabricanre nài» informado

Modelo:

Descrição: l>scriçàu nau inioimada

Estado: Cidade: Endereço:

PE Cupira AV MIGUEL PEREIRA NETO, 727

Nome dé Contato:

BRUNO

Tel^one:

(81) 7310-0809

Valor da Proposta Fina!

R$3,46

EmaU:

nuvvísbnmutSbutzDail.cuni

54511.354/0001-20 PROTECTOR CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA

Marca;

Fabricante: Fabiicante não Informado

Modela:

Descrição: Descnçãu não informada

Endereço;

R$ 3,89

52.715.754/0001-21 52.715.754 GLEISIELE ALVES DA SILVA

Marca;

Fabricante: Fabrícante nàu informado

Moddo:

Descrição: Descnç^ n^ iníorm^a

Endereço:

R$ 3,90

52.814.846/0001-69 GJ DEDETÍZ ACAO LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante nãi> informado

Modelo:

Descrição: Descriçâq nâu informada

Enda'eço:

R$ 3,99

13.310.587/0001-63 HZ MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabiicante não infurmadij

Moddo:

Descrição: Descrkãu não informada

R$ 3,99

Estado: Cidade:

BA Feira de Santana

Endereço:

6UA ARTSTEU DE QUEIROZ, 347

Tdefone:

(75) 3223-3691

Email:

sollus@soTluscont^ilidade.com.br

Relatório gerado no dia 11/03/202515:50:57 OP: 2804:51f8:1004:7f00:e827:dlaT:e8a6:874d)
Código V^idaçáo; Yng]DWggnZTtQmlW&vOvmEM8iJUsQOO%2bvQOm|UmQwZgqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidaüe?token=YngjOWgqnZTtQmlWavovmEM8iJUsQOO%252bvQOmlUmQw2gqHU8nPOn6WA%253d%253d 3/10



CNPJ Raiãso Sodal do Foroecedor

2Ü.494.248/ÜUÜ1-63 DETOX DEDEnZADOR.\ LTDA

Marca:

Fabricante: Fabrícance não inibrmado

ModMo:

Descrição: Descrição não iDiormâda

Endenço:

47.272.665/()0ül-l8 EXTIN AMBIENTAL L-J'DA

Marca:

Fabricante: Fabrícance não informado

Moddo:

Descrição: Descrição nàí> informada

Endâ^ço:

CE LIO RODRIGUES VIANA, 294

Telefone:

(81) 8275-676:1

V^or da Proposta Final

RS4,UÜ

R$ 4.(X)

Email:

coDiatu.maiheiBlima(á)yahüo.com.br

41.:367.U16/UÜÜ1-14 JIF CENTELVL DE SERVIÇOS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Moddo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:

ES Cdfidcica R B, 131 remando

Telefone:

(27) 9979U-9641

RS 4,{)ü

Email:

iliceniraldeservicüSíá^hutmaü.Cüm

53.í)UÜ.()45/()ÜUl-22 5:lüUU.()45 WII.KER MENEZES COSTA

Marca:

Fabricante: Fabricante nau informado

Moddo:

Descrição: Descrição não tiiíormatía

Endereço:

RS 4,08

56.422,537/0tX>l-ü2 56.422.537 ANTONIA CRISTINA DE SOUSA SILVA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infumiada

Endtfeço:

25.422.268/0001-42 HENRIQUE JOSE PEDROSA

Marca:

Fabricante: Fabricante não Informado

Modelo:

Descrição: Descrição não Informada

Estado:

(iO

Cidade:

Caldas Novas

Endereço:

RT2, S/n

Tdebnse:

(64) 9282-9707

RS 4.08

Email:

prevenir.prevenir@hütinail.cüm

19.038.675/0001-58 INSELIVAN SERVIÇOS E DEDETIZACAO LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Moddo:

Descrição: Descrição nau informada

Endereço:

RS 4,08

14.728,474/0001-69 }8iA GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA

Morou

Fabricante: Fabricante não informada

Moddo:

Descrição: Descrição nau informada

Estado: Cidade:

BA Cruz das Almas

Endereço:

RUA LEOPOLDO CEZAR^NO, 1U3

R$4,(tô

Nome de Contata: Tdefone: Email:

Josemira (75) 8141-5183 dedetizacaümutürizada@hoimaíl.cüm

Relatório gerado no dia H/03/202515:50:57 (tP: 2aQ4;51fa;1004:7100:e827:c!iat.e8a6:874d)
Código Validação; YngjOWgqn2TtQmlWavOvmEM8iJUsQOO%2bvQOmlUmQw2gqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://wwv\ibancodeprecüs.com,tir/certlflcaÉíoAuteno'cídade?token=YngjOWgqn2TtQml\/\/avOvmEM8lJUsOOO%252bvQOmlUmQwZgqHU8nPtm6WA%253d%253d 4/10



CNPJ Razão Sodal do Foruecedor Valor da Proposta Final

40.266.277/UUÜ1-85 WR NATURIZE AMBIENTAL LTDA R$ 4,08

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Serviços de desinseozação e desratização com o controle químico de pragas como: ratazanas, escorpiões, aranlias, ácaros, brotas, pulgas, traças, can^
percevejüs, latuzinbos. lagartas, carunchos, cochunilhas, baratas, cupins, formigas, moscas, baibeinis, mosquitos dentre outros, sem dedicação de mão de u^fa^clusi^
realizado na Unidade Técnica de Lavras, conforme exposto no Termo de Referência, em anexo.

Endereço:

51.475.492/Uüül-(J2 UNITY SOLUCOES E SERVIÇOS LTDA R$ lüü,()U

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Desiuseiizaçãu / Desratização / Dedeüzação - .Serviç<js de desiasetizaçãu e desratização com u Cíjntmle químico de pragas como: ratazanas, escorpiões, aranhas,
ácaros, brocas. pulgas, traças, carrapatos. percevejos, latuzinhos, lagartas, carunchos, cochoniihas, baratas, cupins, formigas, moscas, barbeiros, mosquitos dentre outros, sem
dedicação de mão de obra exclusiva, a ser realizado na Unidade Técnica de L.avras, conforme exposto no Termo de Referência, em aenxo.

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

ínc. lArt S"<ií7 JN 65 de 07 de Julho de 202J (Lei n" 14.]33)

R$4,05

CNPJ: 83.2G7.989/0001-21 Data: 30/08/2024 08:00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AUROR.^ DO PARA Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de controle de morcego; SRP: SIM

controle de pombos; dedetização; serviço de desinsetlzação e limpeza de forro, destinado identificação: N"Pregão:9ü0372024 / UASG:980389
a atender as demanda da secretaria municipal de educação de aurora do para

Descrição: Manutenção Equipamento - Dedetização / Pulverização - CONTROLE DE POMBOS

Especificação: medida de remoção e prevenção, evitando que as aves comprometam a

qualidade de vida do ambiente, serviço de controle de pombos urbanos, expulsão dos

animais e práticas preventivas para evitar a criação de ambientes propícios a

proliferação, medidas fundamentais para evitar quaisquer tipos de contaminação e o

surgimento de outras pragas.

CatSer: 18660 - Manutenção Equipamento - Dedetização / Pulverização

LoCe/Ttem: /2

Ata: N/A

Homologação: 08/11/2024 12:37

Fonte: ww^w.gov.br/compras/pl-br

Quantidade: lÜ.OÜÜ

Unidade: UNIDADE

ÜF: PA

CNPJ Razão Soda! do Fornecedor

12.052.377/000Í-73 CONSTRUTORA E DEDETfZACXDRA BIOLÓGICA LTD4

*VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fêdnicante uãò Infuimadu

Moddo:

Descrição: Descrição nãu Infurmada

Estado:

PA

Cidade:

NíiVo Repaiilmeniu

Endaeço:

TV MONTE MORIA, U6

Valor da Proposta Final

RS 2,15

Tdeíoue:

(94) 3785-0213

1ft797.332/0001-77 4K DEÜETÍZ ACOES LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nau iniormada

Estado:

PE

Cidade:

Petiuiândía

Endereço:

R ARTUR VIEIR.A LIMA, 38

Nome de Contato:

KLEBSON

Tdefone:

(87) 9992-4871

R$ 2,87

Email:

4kdedetizacaü@gmaiJ.cum

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nau informada

Estado:

SC

Cidade:

rioáanúpulis

Ends-eço:

RUA DOUTOR HEITOR BLUM, 85U

Nmne de Contato:

Júlio César A. P. Bustos

R$ 3,49

Telefone: Email:

(48) 2132-4525 licitacaü(®agenteprag.cüm.br

Relatóiio gerado no dia 11/03/202515;50;57 (IP: 2804:5ir8;loo4:7foo:e827:diaf:e8a6:874d)
Código Validação: YngiOWgqnZTtQmlVôvOvmÊM8iJUsQOO%2bvQC)míUniQwZqqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.banccKJeprecos.com.t3r/cerli1icadoAutÊnti(ádade?tüken=YngiOV\^qt^ZTtQmlwavOvmEM8UUsQOO%252bvQOmlUmQwZgqHU8nPtm6WA%253d%253d 5/10



CNPJ Razão Sodal do Foruecedor

12.839.383/üí)Ul-75 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Marca:

Fabricante: í^abricante não informado

Moddo:

Descrição: iDescnção nâo informada

Estado: Cidade: Endereço:

PE Serra Talhada TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 2aS

^alor da Proposta Final

RS 3,50

IVome de Contato:

AlessandKi

Telefone:

(87) 999AS-0879

Emaíl:

alessaBdic»_kco_@lurtmaiLcum

35.Ü94.Ü79/0ÜÜ1-41 NCS - SERVIÇOS DE ÍMÜNIZÂCTAÜ E CONTROLE D£ PÍUGAS LÍMITADA*^

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Mod^o:

Descrição: Descrição uãi> informada

Endereça:

R$3,50

32.990.383/0001-89 Z A DOS SANTOS DEDETIZADORA E SERVIÇOS GER.AÍS LTDA

Mai'ca:

Fabricante: F^ricanfê não informado

Moddo:

Descrição: Descrição iiâo informada

R$ 4,00

Estado:

MA

Cidade:

Sdo Luís

Endereço:

R 27 - CüíLAB ANIL IV, lü

Telefone:

(98) 9984-5534

BmaU:

jmdedeüzacaü[í)bül.cüm.br

37.085.611/0001-28 E. O. SOUZA & CIA LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Moddo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

AM Maués R CÍCERO DIAS DE ALBUQUERQUE, 62

R$ 4,10

Nome de Contato:

ESAU OLIVEIRA SOUZA

Tdefone: Emaíl:

(92) 99130-6505 phdcuntabilidadeamf^gmail.com

19.310,587.^1-63 HZ M.ANUTENCAO E SERVIÇOS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não Informado

Moddo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

BA Feiia de Sanutaa

Endereço:

RUAARÍSTEU DE QUEIROZ, 347

R$4,1Ü

T^efone: Email:

(75) 3223" 3tâl si>Uus@soÍÍusí;omübllidadt'.cüa)i.h-

:33.614.Ü13/0Ü01-ÜÜ BRUNO JOSE DA SILVA INÁCIO

Aíarca:

Fabricante: Fabricante não informado

Mod^o:

Descrição: l>scriçãu não informada

Estado: Cidade:

PE Cupira

Endaneço:

AV MIGUEL PEREIR-V NETO, 727

R$4,lü

Ncmie de Contato: Telefone: Email:

BRUNO (81) 7310-0809 n,üwishrimü@hütinaU.cüm

46,41L477/UU01-6ü SOLUTÍON ENGENHARIA E SUSTENTABILÍDADE LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Moddo:

Descrição: Descrição nau informada

Endereço:

R$ 4,lü

06.Ü43.786/Í)ÜÜ14)Ü RNI. TRADE AND FACILÍTIES LTDA

Marcai

Fabricante: Fabricante não informada

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

R$4,15

Estado:

GO

Cidade:

Luziânia

Endereço:

QUADRA 32, S/N

Tdefcme:

(61) 362U-08UÜ

Email:

distrlbuidura.rnl@gmail.Cüm

Refatqrio gerado no dia il/03/202515:50:57 flP: 2804:Slf8;i004:7100:e827:dlate8a6:874dl
Código Validação: YngjOV\^qnZTtQmlWavOvmEMBUUsQOO%2bvQOmlUmQw2gq,HU8nPtm6WA%3d%3d
http:/ANWv\tbancodepreco5.cúni.br/çertíficatíoAutenííddade?token=YngJOWcjqn2TlQmlWavOvmEM8PUsQQO%252bvQ.OmlUmQwZgqHU8nPfm6WA%253d%253d 6/10



CNPJ

()5.972.711/ÜÜÜl-41

Razão Sodal do Foruecedor

NOPRAGAS CONTROLE AMBIENTAL LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

Descrição: Descrição não infonnada

Estado: Cidade: Endereço:

PA Belém TÍLWESSA MARIZ E BARROS, 1678

Valor da Proposta Final

R$5,üü

Nome de Cmitato:

Josias Rodrigues de Mesquita

Tdlefone: Email:

(91) 3226-9231 nopragasr^nopragas.cum.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ínc. llArt 5'do lN6Sde 07 de Juibode 2021 (Lei n® I4.I33J

Órgão: MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA

Objeto: Contratação de empresa, sob registro de pi^eços, visando prestação de Serviços de

controle sanitário para combater as pragas manifestadas nos locais, envolvendo a^im a

dedelização dos prédios públicos em Iodas as áreas visando atender a demanda do

Munídpio de Bernardo do Mearim - MA

Descrição: SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO - SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO

R$ 4,10

Data: 10/1Ü/2U24 üürüü

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 1KJ05U

Lute/Item: n

Ata: Link Ala

Fonte: liduinet.coin.br

Quantidade: 30.000

Unidade:

UF:

CNPJ Razão Soda] do Fornecedor

24.109.950/0001-17 CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

■VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Moddo:

Descrição: Desciiçao não informada

Estado: Cidade:

PI léresina

Endereço;
R JONATRAS BAPTISTA, 2029

Telefone:

(86)8807-7755

Valor da Proposte Final

RS 1.50

Eraail:

sergiobdsmí^gmalJ.com

{)5.356.362/00ül-33 M.ARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nau informada

Endereço:

R$3,15

35.98ü.302A)üül-58 T. NEVES C SERVIÇOS

Marca:

Fabricante: F^ricanie não informado
Modelo:

Descrição: Descrição nàu informada

Endereço:

R$4,lü

18.759.339/ÜÜ01-31 W.'\NDERSON PEREIRA MATOS SERVIÇOS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço;
MA São José de Ribamar AVENIDA GENERAL ARTHUR CARVALHO, 125

R$4,18

Tdelone: Email;

(98) 8803-6676 íaassessoriaeconsulicoiiiabilí^gmail.com

Relatório gerado no dia 11/03/202515:50:57 (IP: 2804:5118:1004:7t00:e827:dlaf:e8a6:874d)
Código Validação: YngjOVw^qn2TlQmlWavOvmEM8iJUsQOO%2bvQOmlUmQwZgqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://Wvwabancodeprecos.com.br/cerxi1icadoAiJtenttcidade?token=:YngjD\A^qnZTtQml\AãvOvmEM8iJUsQOO%252bvQOmlUmQwZgqHU8nPtm6WA%253d%253d 7/10



CNPJ Rai^ Sodal do Fornecedor

:í9.497.557/üí)01-61 CONSTRUMIL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS EIREEl

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Moddo:

tiKcriçao: Descrícao não infarmada

Estado: Cidade: Endereço: Teleficme:

MA Presideme Dutra AVENIDA ANTONIO MARQUES, 117 (98) 9120-3044 / (98) 827S6587 / (00) 0000-0000

'alor da Proposta Final

R$4,18

Emaíl:

crmsltJumU^iHUkiuk.cum

RelatóHo gerado no dia 11AÍ3/202515:S0:57 OP: 2804Sll8:1004:7fOO:e827:dlaf:e8a6:B74d)
Código Vâlídaçâa:YhgJOV\^qnZTtQmlwavOvmEMBUUi.-QOO%2bvQOrfaumQwZgqHU8nRm6WA%3d%3d
http:/M/ww.bancodeprecos,com.br/CeftificadoAutentJcldade?token=YngjO\A^qnZTtQrnlWavOvniEM8iJUsQOO%252bvQOrnlUrnQwZgqHUBnPtrn6WA%253d%253d a/li)



MAPACOMPARATIVO DE PREÇOS

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4' edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior

Tribunal de .lusüça (STJ). A utiUzação desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pel^ ^
STJ. Para mais detallies, acesse âguí-

C.ritérius Ksutístícus üerais

i>rí?ç'js excessivamenitf elevadus: valores sup>eriurps a JU% da média du ro! de preços obtidos

lne.\equível; valui-es iiiíeilui-ís a 7U% da média.dt.i lol de préços i,íiüdos

c:riiériu!í Estdtístícus por item

Item Média Mediana Desviu Padrãu Amostrai Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo

Válidos

Média Mediana

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇ.ÃO RS 4,08 RS 4.08 0,06 1,58 Média Ri 4.00 Ri 4,08 RS 4.08

Item Especíílcaçâo Ünd Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

Unii

Média Avaliação
OÍM

AvaMação

MUNICÍPIO DE URUBUÍ?ETA\L\

Purtal Nacional

de CoJitramÇijes

ÍAÜljlitdS

CANA

DEDETIZACAO

LTDA

-

RS

4,15
VÁLIDO

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE [ lns(if.u(o Brasileiro

do Meio Ambir-nte e du? Reairsos Naturais Reiiuvávels j

Siiperinicndèncla Estadital ,em Minas Gerais

Cutnpra5.gUV.ljr
BRUNO JOSE DA

SILVA INÁCIO

Micruempresa
RS

4.ÜÜ
VÁUDO

DESINSETIZAÇÃO,

1

DESRATiZAÇÃOE

AFUNGENTAMENTO DE

POMBOS E MORCEGOS

un l.UÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARA Cumpras.guv.br

coNSTRi rroRA

E

DEDCTIZADORA

BIOLÓGICA

LIDA

Miciuempresa
RS

4.05

RS

4,03

VÁUDO

í
MUNICfpIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA

Lkiianet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

CONCRETIZAR

SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO F

Ll.MPEZA LIDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

-  RS

4.10
VÁUDO

Relatório gerado no dia U/03/202515:50:57 (IP: 2804:5118:1004:7t00:e827:dlaf;e8a6:874d)
Código Vaildaçáo: YngjO\A^qnZTtQml\iVavOvmEMBlJUsQOO%2bvQOmlUmQwZgqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodepíecos.com.br/CertlficadoAuientícjda(Je?ioken=YngjOWgqnZTiQmi\AÃvOvmEM8ÍJUsQOO%2S2bvQOmlUmQwZgqHU8nPtm6W(\%253cí%253d 9/10



"ife. Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco dc Preços é uma solução íccnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em L
Normativas, Acórdãos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamenti

de domínio amplo, o sistema não é considerado unia fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

t - Campras.gov.br

www.gov.br/campras/pt-br

2 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0

UchaneLcomiir

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas

htfps://www.gpv.br/pncp/pt-br

Data; 11/03/202515:46:30

Acessar a fonte ãnüi

Data: 11/03/202515:48:49

Acessar a fonte squi

Data: 11/03/202515:43:01

Acessar a fonte aqyi

Relatório gerado no dia 11/03/2025 15:50:57 (IP: 2804:5118:1004:7t00:e827:dlat:e8a6:B74d)
Código Validação: Yngjo\A/ggnZTtQmlWavovmEMBiJUsQC30%2bvQOmlUmQwZgqHU8nPtni6WA%3d%3d
http://iAAAnAibancodeprecos.com.br/ceniticadoAutenIicidade?toi<en=YngjOWgqn27tQmiVtóivOvmEMSiJUs(300%252tJvQOmlUrTiQwZgqHU8nPtni6WA%253d%253d 10/10



Processo n° 019/2025

•SSi ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:_

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO AD.MIMS l ICVI i\ ()

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 019/2025, visando o(a)
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização
e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos., para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 16 de janeiro de 2025.

RoferíÓHÉ^a da Costa
Sec de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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#[r~

Processo n°19/2025

Ifc Fls.: ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMIMSTRATIA O

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

019/2025, visando o(a) contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

desinsetização, desratização e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos.,

para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021

e Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 16 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n® 19/2025

a»
Lil

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Rub.:

Detalhamento Analítieo da Estimativa de Preços - DAEP

Serviços de Dedetização.

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. IJnit. P. Total

1

Registro de preços para futura contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de
desinsetizaçâo, desratização e afugentamento de

pombos e morcegos nos prédios públicos

82.000 6 R$4,08 RS2.007.360,00

Total 2.007360,00



^2

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Setor de Compras

Processo n° 019/2025

Fls.: íí>

Rub.:

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização,
desratização e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos..

DESPACHO ADMINISTRATIV O

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e eontratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 019/2025

■ISi '"■■■ O-—
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Secretaria Municipal de Infraestrutura "
Setor de Compras

O valor total estimado é de 2.007.360,00 (dois milhões, sete mil e trezentos e sessenta
reais)., conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins
de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 12 de março de 2025.

Sr. Ri^rid^ma da Costa
Secretário Municipal de Administração
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ESTUDO TKCNICO PRELIMINAR- ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano
de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um aumento na infestação de
pragas urbanas, o que compromete a saúde pública e o bem-estar da população.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n-
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

W 1-DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um considerável aumento na infestação de pragas urbanas,
fenômeno que tem gerado impactos diretos na saúde pública e no bem-estar da população local. A
presença de pragas urbanas, como roedores, insetos e outros vetores, não apenas afeta a qualidade de
vida dos cidadãos, mas também representa uma ameaça à saúde coletiva, propiciando a disseminação
de doenças e aumentando os custos com tratamentos de saúde pública.

A identificação do problema se baseia em indicadores epidemiológicos e relatos recorrentes de
moradores sobre dificuldades enfrentadas em suas residências e espaços públicos. O crescimento das

infestações gera insatisfação social e eleva a preocupação entre as famílias, que se sentem vulneráveis
à exposição a agentes nocivos. As conseqüências diretas dessa situação incluem o comprometimento
das condições sanitárias do município e a redução da percepção de segurança e conforto por parte dos
habitantes.

Além disso, a emergência desse quadro exige uma resposta rápida e eficaz por parte da administração
pública, visto que a falta de ações adequadas pode agravar a situação e resultar em custos ainda
maiores para resolver os danos causados pelas pragas. Portanto, a ação da Prefeitura, nesse contexto,
não é apenas uma questão de interesse administrativo, mas sim uma necessidade prioritária e
indiscutível para a promoção da saúde pública e a manutenção do bem-estar da comunidade. O
atendimento a essa demanda está alinhado com o papel fundamental da gestão municipal em

assegurar a qualidade de vida e a proteção da saúde dos seus cidadãos, reforçando o compromisso do
poder público com o interesse coletivo.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO
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A contratação para o controle de pragas urbanas pela Prefeitura Municipal de Colinas é uma ação
essencial para assegurar a saúde pública e o bem-estar da população. Para que a solução contratada
atenda adequadamente às necessidades identificadas, foram elencados os seguintes requisitos:

1. A empresa contratada deve possuir experiência comprovada em serviços de controle de pragas
urbanas, com no mínimo 5 anos de atuação no mercado.

2. A proposta deve incluir um plano de ação detalhado que contemple diagnóstico inicial da infestação,
estratégias de combate e cronograma de execução, garantindo intervenções eficazes e contínuas.

3. Os produtos utilizados devem ser registrados e aprovados pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA], garantindo segurança no seu uso em áreas urbanas e residenciais.

4. A empresa deve garantir a utilização de técnicas de controle sustentável e ecológico, priorizando
produtos menos agressivos ao meio ambiente e à saúde humana.

5. O serviço deve incluir um atendimento emergencial, com prazo máximo de resposta de 24 horas a
partir da solicitação da Prefeitura para situações críticas de infestação que comprometam a saúde
pública.

6. Deve haver treinamento e capacitação contínua dos profissionais envolvidos na execução dos
serviços, com apresentação de certificados e conteúdos programáticos atualizados.

7. A empresa contratada deve apresentar um sistema de monitoramento e relatório mensal, incluindo
dados sobre a eficácia das ações realizadas, levantamento de novos focos de infestação e
recomendações para futuras intervenções.

8. O contrato deve prever garantias de assistência técnica e manutenção, cobrindo eventuais
reincidências de infestações durante o período de vigência do contrato.

9. A empresa deverá ter um número mínimo de funcionários especializados disponíveis para
atendimento em campo, com base na dimensão da área urbana da cidade.
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Esses requisitos visam garantir que a solução implementada não apenas atenda à demanda imediata
da Prefeitura, mas também proporcione resultados sustentáveis e a longo prazo na mitigação de
pragas urbanas na cidade.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

- Solução 1: Aplicação de Inseticidas Químicos

- Vantagens:

- Custo relativamente baixo em comparação a outras soluções.

- Eficácia rápida na eliminação de pragas em grandes áreas.

- Disponibilidade de diversas marcas e tipos de inseticidas no mercado local.

- Desvantagens:

- Potenciais riscos à saiide pública e ambiental, incluindo contaminação de água e solo.

- Necessidade de treinamento e capacitação dos profissionais para manuseio seguro.

- Pode levar ao desenvolvimento de resistência por parte das pragas, diminuindo a eficácia a longo
prazo.

- Solução 2: Controle Biológico

- Vantagens:

- Método sustentável que pode reduzir a população de pragas sem afetar outros organismos.

- Menor risco de toxicidade para humanos e fauna não alvo.

- Sustentabilidade e potencial para ser uma solução de longo prazo.

- Desvantagens:

- Custo inicial pode ser mais elevado devido à necessidade de introduzir predadores naturais.

- Tempo de implementação pode ser maior, exigindo monitoramento contínuo.

- Resultados podem variar conforme as condições ambientais e podem demandar adaptações.

- Solução 3: Armadilhas Físicas e Iscas

- Vantagens:

- Baixo custo operacional e fácil instalação.
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- Permite controle efetivo de certas espécies sem uso de produtos químicos.

- Solução de fácil manutenção e reposição.

- Desvantagens:

- Eficácia limitada a locais específicos e não abrange todas as pragas.

- Requer monitoramento regular para garantir seu funcionamento adequado.

- Não resolve infestações em larga escala rapidamente.

- Solução 4: Desinfestação por Nebulização ou Atomização

- Vantagens:

- Alta eficiência em cobrir grandes áreas e aplicação uniforme de produtos.

- Resultados rápidos, podendo eliminar pragas em curto espaço de tempo.

- Produtos inovadores disponíveis, que podem ser menos tóxicos.

- Desvantagens:

- Custo elevado pela necessidade de equipamentos especializados.

- Exige planejamento logístico para acesso a áreas afetadas.

- Potencial impacto ambiental se não forem seguidas normas adequadas de aplicação.

- Solução 5: Educação e Prevenção junto à Comunidade

- Vantagens:

- Custo baixo, focando em mudança de hábitos e conscientização.

- Atendimento às causas do problema, promovendo soluções de longo prazo.

- Melhoria no relacionamento da prefeitura com a população.

- Desvantagens:

- Resultados demoram para serem percebidos, dependendo da adesão da população.

- Necessita de continuidade e programação regular para ser eficaz.

- Difícil mensuração do impacto imediato na redução de pragas.

Análise Comparativa:
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- Custo:

- Aplicação de Inseticidas Químicos e Armadilhas Físicas possuem custo inicial mais baixo, enquanto
Controle Biológico e Nebulização demandam investimentos iniciais maiores.

- Eficiência:

- A aplicação de inseticidas e nebulização mostram resultados rápidos, enquanto o controle biológico
e educação requerem mais tempo para evidenciar efeitos.

- Prazo de Implementação:

- Inseticidas e armadilhas são rápidos de implementar; já a educação e controle biológico precisam de
maior planejamento e tempo.

- Adequação ao Interesse Público:

- As soluções sustentáveis, como controle biológico e educação, estão mais alinhadas com as
preocupações sociais e ambientais atuais, enquanto o uso de químicos pode gerar resistência e
descontentamento público.

Esta análise fornece um panorama abrangente das opções disponíveis, auxiliando na escolha da
solução mais adequada para a infestação de pragas urbanas em Colinas, considerando os aspectos
financeiros, técnicos e sociais envolvidos.

4-.

Aumento da Infestação de Pragas Urbanas

A infestação crescente de pragas urbanas em Colinas representa uma significativa preocupação para a
saúde pública e o bem-estar da população. Dentre as soluções disponíveis para mitigar essa questão, a
aplicação de inseticidas químicos se destaca por sua eficácia comprovada no controle rápido e
assertivo das pragas, que afetam não apenas a higiene dos espaços públicos, mas também a qualidade
de vida dos cidadãos.

Aspectos Técnicos da Solução
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A escolha pela aplicação de inseticidas químicos é justificada por seu desempenho superior em
comparação com outras alternativas. Esses produtos são formulados para atuar de maneira específica
sobre diferentes tipos de pragas, proporcionando um controle imediato e abrangente. Além disso, os
inseticidas químicos possuem alta compatibilidade com as marcas e tipos mais comuns de pragas
encontradas em ambientes urbanos, como roedores, baratas, mosquitos e formigas, garantindo assim

uma solução efetiva. A facilidade de implementação deste método é outro ponto positivo: a aplicação
pode ser realizada por equipes treinadas, utilizando equipamentos padrão para essa atividade,
minimizando o tempo de interrupção nas áreas afetadas.

Benefícios Operacionais da Aplicação

Em termos operacionais, a aplicação de inseticidas químicos oferece vantagens significativas que
favorecem sua adoção. O processo de manutenção é simples e requer inspeções periódicas para avaliar
a efetividade do tratamento aplicado, permitindo ajustes pontuais conforme necessário. O suporte
técnico e a capacitação de pessoal especializado serão fornecidos pelos fabricantes dos insumos,
assegurando que os servidores da Prefeitura sejam devidamente preparados para a aplicação
responsável e segura dos produtos. Além disso, esse tipo de intervenção pode ser escalado conforme a
necessidade, com a possibilidade de aumentar a freqüência de aplicações em áreas mais críticas, sem
grandes investimentos adicionais em infraestrutura.

Vantagem Econômica e Custo-Benefício

A análise de custo-benefício da solução escolhida demonstra que a aplicação de inseticidas químicos
apresenta um investimento viável frente ao retorno esperado. Ao controlar rapidamente a infestação
de pragas, a medida protege a saúde da população e reduz gastos futuros com tratamentos de doenças
relacionadas à presença de pragas, além de evitar danos materiais a bens públicos e privados. O custo
inicial é compensado pela redução de despesas com serviços de saúde pública e pela preservação de
ambientes limpos e seguros. Portanto, a solução não apenas resolve a necessidade imediata de
controle de pragas, mas também representa um investimento na qualidade de vida da comunidade e
na responsabilidade fiscal da gestão pública.

Justificativa da Escolha

A decisão pela aplicação de inseticidas químicos reflete uma análise aprofundada das necessidades

atuais da Prefeitura Municipal de Colinas. Esta abordagem técnica revela-se não somente eficiente e

prática, mas também alinhada aos interesses públicos e ao compromisso com o bem-estar da

população. Em suma, a escolha é embasada por condições técnicas, operacionais e econômicas
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favoráveis que garantem resultados positivos e duradouros no combate à infestação de pragas
urbanas.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total

1

Registro de preços para futura contratação
de empresa especializada na prestação de
serviços de desinsetização, desratização e
afugentamento de pombos e morcegos nos
prédios públicos

M^ 82.000 6 R$4,08 R$2.007.360,00

Total 2.007.360,00

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1- da Lei n- 14.133/2021 e ao Decreto Municipal
ns 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do
DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP,
anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação, com a realização de uma única licitação e a

adjudicação em lotes ou itens distintos, é justificada por aspectos técnicos e operacionais que
potencializam a eficácia na resposta ao problema da infestação de pragas urbanas. Cada lote pode

representar diferentes tipos de pragas ou zonas geográficas específicas dentro do município,
permitindo assim um atendimento mais direcionado às necessidades locais. Essa abordagem facilita a

coordenação das atividades e garante que a aplicação de inseticidas químicos ocorra de maneira

otimizada, com as equipes sendo alocadas de forma estratégica conforme a gravidade da infestação em

cada região.

Além disso, o parcelamento permite uma melhor gestão dos recursos financeiros e logísticos, pois

possibilita a avaliação contínua da eficácia de cada lote antes da adjudicação de novos contratos. Isso

significa que a Prefeitura poderá ajustar a estratégia de combate às pragas com base nos resultados

obtidos em cada fase da execução, promovendo não só uma adaptação mais rápida às condições

observadas, mas também a possibilidade de contratar empresas com melhor desempenho em

determinados contextos.
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Por tíltimo, ao optar por esse modelo de parcelamento, a Prefeitura Municipal de Colinas atende de
maneira mais eficaz o interesse público e aprimora a eficiência na contratação, uma vez que a

segmentação do processo assegura a máxima especialização dos serviços prestados. Em um contexto
onde a saúde pública está em jogo, essa abordagem garante um método proativo e adaptável de
enfrentamento das pragas urbanas, contribuindo para a promoção do bem-estar da população de
forma rápida e efetiva.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A aplicação de inseticidas químicos para combater a infestação de pragas urbanas na Prefeitura
Municipal de Colinas apresenta resultados esperados em termos de economicidade e otimização dos
recursos disponíveis. Essa solução é vantajosa, pois os inseticidas têm um custo relativamente baixo
em comparação com outras abordagens, como o controle biológico ou métodos de exclusão física, que
muitas vezes exigem investimentos mais elevados e maior tempo para obtenção de resultados efetivos.
Assim, ao optar pelos inseticidas químicos, a Prefeitura maximiza o custo-benefício, conseguindo
resultados rápidos e significativos na redução da população de pragas.

A eficiência no aproveitamento dos recursos humanos é outro aspecto positivo dessa abordagem. A
utilização de inseticidas químicos pode ser realizada por equipes já existentes na Prefeitura, reduzindo
a necessidade de contratação de pessoal adicional. Os trabalhadores poderão receber treinamento
específico para aplicar os produtos corretamente, garantindo a segurança e eficácia do serviço. Com
isso, a mão de obra será utilizada de forma mais eficiente, aproveitando as competências já disponíveis

na administração municipal.

Os recursos materiais também serão otimizados, uma vez que a compra de inseticidas químicos

geralmente envolve aquisição em escala, possibilitando negociação de preços melhores e redução de
custos unitários. Além disso, esses produtos costumam ter um nível elevado de eficácia, permitindo
que as intervenções sejam realizadas de maneira mais esporádica, o que diminui a freqüência de
aplicações necessárias e prolonga sua eficácia. Isso resulta em menor desperdício e melhor alocação
do orçamento destinado ao combate de pragas urbanas.

Em resumo, a solução escolhida se destaca pela economicidade, utilizando recursos financeiros,
materiais e humanos de forma otimizada, com resultados rápidos e eficientes no combate à infestação

de pragas urbanas, contribuindo para a melhoria da saúde pública e bem-estar da população de
Colinas.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

A Prefeitura Municipal de Colinas deve adotar uma série de providências operacionais e estruturais

antes da celebração do contrato para a aplicação de inseticidas químicos, com o objetivo de garantir a

eficácia da solução escolhida no combate à infestação de pragas urbanas.
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Em primeiro lugar, é fundamental realizar um levantamento detalhado das áreas mais afetadas pela
infestação, identificando os tipos de pragas presentes e a extensão do problema. Esse diagnóstico
servirá como base para direcionar a aplicação dos inseticidas, garantindo que a intervenção ocorra nos
locais mais críticos e de forma eficaz.

Outra providência essencial é a definição de um cronograma de aplicação dos inseticidas, levando em
consideração fatores sazonais e climáticos que possam influenciar na eficácia dos produtos utilizados.
Um planejamento adequado é crucial para maximizar o impacto da ação e minimizar a resistência das
pragas aos inseticidas.

Adicionalmente, considera-se necessário firmar parcerias com instituições especializadas em controle
de pragas, que possam oferecer expertise na escolha dos produtos a serem utilizados, bem como na
metodologia de aplicação. Isso garante não apenas a qualidade do serviço contratado, mas também a
segurança no uso de produtos químicos, respeitando as normas de saúde pública e meio ambiente.

Para assegurar a fiscalização e gestão contratual, é recomendado que alguns servidores públicos
recebam capacitação específica relacionada ao manejo integrado de pragas e ao uso seguro de
inseticidas químicos. Essa formação permitirá que os responsáveis compreendam as especificidades
dos produtos e técnicas a serem utilizadas, além de garantir um monitoramento eficiente das
atividades contratadas.

Por fim, é importante implementar um sistema de monitoramento pós-aplicação, que avalie a eficácia
da solução implementada e identifique necessidades de ajustes na abordagem. Esse acompanhamento
deve ser realizado através de indicadores claros, permitindo a tomada de decisão informada sobre
futuras ações de controle de pragas.

Essas providências visam garantir um melhor aproveitamento dos recursos públicos, conforme os
princípios de economicidade, eficiência e eficácia, otimizando os resultados da contratação pela
Prefeitura Municipal de Colinas no combate às pragas urbanas.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS
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Não haverá impactos ambientais.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a
contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 26 de Janeiro de 2025.

rartÍMa da Costa

Secretario Municipal de Administração

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de desinsetização, desratização e afiigentamento de pombos e morcegos nos
prédios públicos., conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. Apresente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas propõe o registro de
preços para a fijtura contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização,
desratização e afugentamento de pombos e morcegos em prédios públicos. A contratação desses serviços
é essencial para garantir a saúde pública, a segurança dos cidadãos e a manutenção das condições
adequadas de higiene e bem-estar nos ambientes públicos.

O objetivo principal desta contratação é proporcionar um ambiente saudável e seguro para a população
que freqüenta os prédios públicos, evitando a proliferação de pragas urbanas, que podem causar doenças e
agravar riscos à saúde coletiva. Os serviços propostos visam efetivamente controlar e erradicar insetos,
roedores, pombos e morcegos, que não apenas representam um risco sanitário, mas também geram
desconforto e insatisfação aos usuários destes espaços.

A necessidade da contratação se toma ainda mais evidente ao considerarmos a crescente incidência de
infestação de pragas urbanas nas áreas públicas, que pode levar à deterioração física e sanitária dos
edifícios, promovendo um ambiente desfavorável para os servidores públicos e os cidadãos. Além disso, a
presença destes animais pode resultar em danos estruturais e aumentar os custos com manutenção
corretiva, o que significa que a falta de ação pode se traduzir em investimentos muito maiores no futuro.

O impacto da não realização dessa contratação pode incluir sérias conseqüências para a saúde pública,
como a transmissão de doenças por roedores e insetos, além do incômodo gerado pela presença de
pombos e morcegos. Sem a execução das medidas adequadas de controle, a situação poderá agravar-se,
resultando em um aumento da inadimplência e insatisfação cidadã, prejudicando a imagem da
administração municipal.

Por fim, esta contratação representa uma ação pertinente e necessária em prol do interesse público,
reforçando o compromisso da Prefeitura Municipal de Colinas com o bem-estar de seus municipes. O
atendimento às demandas relacionadas à saúde e à qualidade de vida da população deve ser uma
prioridade constantemente reafinnada, e a escolha de uma empresa especializada garantirá não apenas a
eficiência dos serviços prestados, mas também a conformidade com as normativas vigentes, conforme
estabelecido pela Lei 14.133/2024, que regula as licitações e contratos administrativos. Diante disso,
justifica-se a iniciativa como uma medida proativa para resguardar a saúde e a qualidade de vida da
população colinense.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das infonnações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

^  Registro de preços para futura contratação de empresa ^
especializada na prestação de serviços de desinsetização,
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i  desratização e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios
públicos

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Mimicipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesc^uisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às IZhOOmin e
das 14h00inin às 17h30inin, na sede das Secretarias solicitante e demais órgão, sediada na Praça
Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir da data
de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocon-erá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao
Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que apresentarem
quaisquer vicios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela Contratante a Contratada
paia substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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6.1. Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora das
especificações do Tenno de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebiniento dos materiais/produtos/serviços adquiiidos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Tenno de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância
com a Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
â causar ao patrimônio da Contratante ôu a tei ceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que não
estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciahnente, as obrigações assiunidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
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7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do objeto, nos
termos do art. 125 da Lei 14,133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão sei" de imediato, confínnados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, dmante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
confonne dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regularnentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
pmcipalmente documentação relativa a:

9. l .1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na fonna da lei;
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9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os docmnentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

a.1) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado!s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

10.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal
da sede da licitante, vigente ou válido;

10.3. Licença de Operação emitida por Órgão Estadual ou Municipal Competente da sede da licitante,
vigente ou válido;

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticaínente f>elo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigh tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrôíiico infomiado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregulaiidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comimicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contiato commiicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à proirogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empeirho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso ocona descmnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
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13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cmnprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a foimalização de processo adminisüativo de
responsabihzação para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de conhatos para a
foimalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, Jimtamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Tenno de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da quahdade e
quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma Justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser obsei"vado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, paia efeito de
liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
anábse prévia à üquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na fonna desta seção, pronogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizai" consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocoiTências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1, Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:
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a) Ceitídão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para gai antir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, asseguiada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Flavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da fmalização da
liquidação da despesa, confomie seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fónnula;

EM = IX N X VP, sendo;

EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I - índice de compensação financeira " 0,00016438, assim apurado:

í=(TX)
}  1 = 0,00016438

355 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
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14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQÜILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilibrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá fomiular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da fonnulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matà-ias-primas, de tiansporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equihbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, confonne disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, lí, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequiltbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algimias das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL
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17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (XX/XX/202X).

17.2. Após o interregno de um ano> e independentemente de pedido do contiatado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos fmanceiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última vai iaçao conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
detenninado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA REPACTUAÇÃO

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro, após
o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados á data-base da categoria profissional: a
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho
ao qual a proposta estiver vinculada relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decoirentes do mercado: a partir da apresentação da proposta,

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir
da data da última repactuação correspondente à mesma paicela objeto da nova sohcitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos fmanceiros,
independentemente daquela apostilada.

18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
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18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. È vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tomaiem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença nonnativa da categoria profissional abrangida
pelo contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumetUo de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza
trabalhista ou social indicados neste Tenno de Referência terá como base o acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instiumento
apresentado pela empresa no momaito da licitação) e não o instimnento paradigma.

18.8.2.1. Os índices aphcados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão aqueles constantes no
instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses índices serão aplicados sobre os
valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza trabalhista ou social
constantes na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento
apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento [indicar o índice a ser
adotado], com base na seguinte fónnula:

R = V(I-F)/F, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
F = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;
I = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuaçào dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser deteiminado pela legislação então em vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de
tenno aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decoirente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o
caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que
fimdamenta a repactuação.

18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das
repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser fomiulado diuante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão,

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no teimo aditivo de prorrogação paia
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponlia dos valores reajustados, sob
pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo], contado
da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a
serem repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea "d",
da Lei n" 14.133, de 2021.

18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anterionnente prestada, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
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20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20. L7. praticar atos ilícitos cora vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados;

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
20.3.2. as peculiaridades do caso concreto
20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comimicação oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do
valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
mfiações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do
Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decon^ência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Etiaeteço: mça Dtas carneiro, n" tüz, twirro ceniro - cep. n" (5J.e90-ooo, coitnas, Marannao. Brasil

Site: www.oolinas.ma.gov.br
Página 15 de 16



Processo n" 19/202S

Fls.;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrelaria Miinicipa) cie Administração "

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração» descrita no item
20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias coiibecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail infonnados na proposta comercial.

20,15.1, O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em paile, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2, As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 27 de Janeiro de 2025.

Rogew^L^la da Costa
Secretário-Muníc^ipal de Administração
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Processo n° 19/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Ryi,.

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATrV O

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 13 de março de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Rub.:_PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

DKSPACHO DE DlSPOIillí^LlDADE QRÇAMENTÁRTA E FTNANCETRA
A

Sr. Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de desinsetização, desratização e afugentamento de pombos e morcegos
nos prédios públicos..

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 13 de março de 2025.

BruikrSoares de Oliveira
Assessor Contábil
CRC n" 013306/0-9
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Processo n° 19/2025

'íSâ ^—
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

DESPACHO -™-™—

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 14 de março de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PORTARIA N® 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS
CNPJ: 06.113.682/001-25
GABINETE DO PREFEITO

ú

OPREF

prerroga

59/2023,'

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6°,
inciso LX, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

;ITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
ivas legais, com fulcro na Lei n'' 14.133/2021 e Decreto Municipal n"

RESOLVE:

Art. 1°. IdESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO.
inscrito(â) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela fundão de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, inciso LX, da Lei
Federa!

Adminis

rf 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
jrativos) e Decreto Municipal n® 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
Gondução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. Ó Agente de Contratação, deverá:

i - Tomár decisões acerca do procedimento licitatório;

II —Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase píeparatória;
ill — Dal Impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade: e

IV - Exbcutar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame] até a homologação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ: 08.113,682/001-25
GABINETE DO PREFEITO

Art. 3°. á Agente dé Contratação, em especial;

I ~ Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudós técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verifidar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edita;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanes r erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, 3 responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2®. A ctuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS
CNPJ:06.1t3.682«Ki1-25

G/yBINCTEDOPREFEíTO

Art. 4°. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoiia jurídica ou de outros setores dó órgão ou da entidade, bem como do
órgão d^ controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 5®. FÍicam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membro^ da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Coníratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos iicitatórios:

Sr,(a) D5LCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809,657.333-00

Sr.(a) BFIENO FILIPE FREITAS LIMASOUSASILVA-CPF: 062.584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6°. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitaíório, de que trata o inciso II, do Art,
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7®. ̂  vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
(

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatóric , inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estateleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do do

c) sejam

micílio dos íicitantes;

impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
Indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1®. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante jou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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PREFErrURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 08.113.682/001-25

GABINETE 00 PREFEITO

dações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,

nai especializado ou funcionário ou representante de empresa que
ssessoria técnica.

Art. T. festa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Pubtique-se, inclusive no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

i

Gabínetè do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

inato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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; 01 DEEste documento integra a Ata de Registro de Preços n' 020/2624í
cerrada perante a COMISSÃO permanente de licitacao - CPL, da
Prefeitura Municipal de CENTRO NOVO 00 MARANHÂO/MA, localizada
na Avenida jusceSino Kulistchek, s/n. Centro - CEP; 65.299-000, e as
Empresas que tiveram sius preços regisirados, em face da realização
do PRE6«) ELETRÔNICO pP » 036/2024-CPL.

OBiETO; Registro ds prios para "eventual e futura" contratação de
empresa especializada(para prestação de-Servíços de locação de
veículos tevês, para atetiler das necessidades da Prefeitura Municipat
de Centro Novo do Mara|hão/MA, tendo como órgãos participantes as
Secretaria Municipais de Mmínistração, Comércio, industria, Firranças e
f3es. Urbano. Educação,iSaóde, Assistência Social, Meio Ambier^te e
obras, ínfraestruturai e Transporte, em cortformidade com
es|tMdficaçôes e quantidades constantes no Termo de Referência
(Anexo ü, parte Integraate deste editaí,

QÚAORO ttl,; DADOS Df EMPRESA BENEFICIÁRIA.
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IHÃO/MA, 13 de dezembro de 2024.CENTRO NOVO DO MARA

jOEDSOM ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Hunidpai de CHíTRO NOVO DO MARANHÃO/MA

ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA- I
ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF; 614.431.943-36 i

E.C VERAS SERVIÇOS i
ERWALDO CARVALHO Í/ERAS
CPF; 451,987.723-72 |
(CADASTRO DÊ RÊSÊRV/^
R M SÊRWCOS LTDA f
RAFAEL OLIVEÍRA MENDES
CPF: 021.959,053-28 |
ÍCAÍWtíTROOlRESiRVAl

podfcado pon ANORé tüS BARROSO BEZERRA
Código idsiàficsdm 6imb95b6744jb4Blabí<mm<iatis97
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PORTARIA N» »3S. DE . ,
'

PORTARIAM» 039, DE 01 OEJANEÍRO DE 2K5. ç
"Dispõe sobre a designação para responder pela fun.çâ^4e,^ente de
Contratação, Equipe de Apoio e Pregoeiro, no âctoirto do Poder
Executivo Municipal, nos termos do ait, 6«, inciso iX, da Lei Federa! n«
14,133, de 18 de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Admifi&tratíwos),
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - NA,, no uso d« suas
atribuições s prerrogativas legais, com fulcro na Lei n" 14,133/2021 e
Decreto Municipal n° 59/2023,
RESOLVE:
Ait. 18. DESIGNAR o(a) Senhoria), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
Inscfitoia) no CPF 012.400,973-52, totadoCa) no cargo efetivo, para
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6»,
inciso P«, da Lei Federal n® 14.133, de l» de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratt^ Administratívos) e Decreto Municipal n» 59/2023.
Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsávd pela condução do certame será designado pregoeiro.
Art. 2». O Agente de Contratação, deverá;
1 - Tomar decisões acerca áo procedimento Bcitatário;
li - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satisfatório, desde a fase preparatória:
(H-- Dar impulso ao procedimento lidtatório. em ambas as suas fesps e
em observância ao principio da celeridade; e
IV - Executar quaisquer outrás atividades necessárias aó bom
andamento do certame até a homologação.
Art. 3®, O Agente de Corstrataçâo, em especial:
I  .Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,
promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário ds
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b! arjteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
í) .pesquisa de preços; e
dj minuta do Edital e do instrumento do contrato.
II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes
ações;
a) receber, examinar e decidir as impu^nações. e os pedsdois de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
dòoimeníos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no Edital;
c) coordenar a sessão pública a o envio de lances
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que nlo alterem a substância das propostas;
f) encaminhar I comissão de contratação os documentos de
habilitação, caso verifique a possifaílldadê de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua vaiidade jurídica; g)
indicar o vencedor do certame;.
h] conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
.}) encaminhar o processo devidamente instruído, após «rcesradas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administeâtivos, à autoridade srgiaãtv para adjuíttcaçãG e horootopção.
Sis. o ageníê de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata o art. S®, « responderá indívlduainieníe pelas atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe,
§28. A stuaÇSo do agente ds contratação na fase preparatória deve se
ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
mstruçâo processual, exlmindo-se do cunho operacional da elabrw^çao
dos artefatos arrolados no inciso I do caput
Art. 4«. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assésseria juridica m de outrtís setores do órgão ou da entidade,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art, 58. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o
Agente de Contrataçao^regoeiroía), na condução dos processos
ildtatórios:



O.ARIOOFÍOAL , j
DOS MUNICÍPIOS

SàO LUÍS, TERcA * 14 DE JANEIRO DE 2025 ' VOt. 19. NS 3519/2025
iSSN 2763-860X

S ia) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943. 763-93

Sr [as CARLOS DOS SANTOS - CPF; S09.657.333-00

Sr (a) BRENO FiUPE FREITAS UMA SOUSA SILVA - CPF; 062,584.603-64
St.laS GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

! de apoio auxiliar o agente de contratação ou a
io nas etapas do processo licitatório, de que
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
Kwca do órgão de assesseramento jurídico ou

Art 6®. Caberá à equipe
coralssia de contrataçi

trata o inciso 11, dO Art, 3
solicitar manifestação té

de outros setores do órg|ò ou da entidade üdtante, bem como do órgão
da controle interno, a ftrr de subsidiar sua decisão.

Art. 78, É yedado ao ag|nte público designado para atuar na área de
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em leu
I - Admitir, prever, inctüif ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que; i
áj comprometam, restrinjam oü frustrem o caráter competitivo do
processo licitatório, inclésive nos casos de participação de sociedades
cooperativas: J
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou do domicfflo dos Itcitantes:

cj sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do
contrato;

If - Estabelecer tratamejito diferenciado de natureza comerciai, legal,
trabalhista, previdenciirfa ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrangeiras, inciustvemo que se refere a moeda, modaiítíade e iocü
de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agetiaa
internacional; j
ÍB - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, reterdarjou deixar de praticar ato de ofldo, ou prsdcâí
to contra disposição expressa em Lei. §1®. f^ão poderá participar, direta
ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público de órgão ou enpdade licitanle ou contratante, devendo ser
t^servadâs as siaáçôes! que possa» configurar conflte de interesses
no exercício ou após o exercício tio cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina è matéria.
§2». As vedações de quê trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de Integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessqria técnica.
Art. 7». Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
IHíbliqae^se, tncíuSíve no Diano Ofrciat Eletrônico do Munitípio.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

Renato de Sousa Santos j
Pí;tf«!to Municipal Mandaixi 2025/2028

PUbriCadõ psr: CAkLOS DOS SANTOS
Cóàígo Jásn^catían c§lée8a6bBc742SSiidf71õ573c33<i2Sc

PREFEITURA NÜNiCiPAL Df DOM PEDRO

a-quantifcatiw» da aquisição previstas no Contrato n» 006/2024-
SEMED, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura
Munkipal da Dom Padm/MA, de acordo com as «pecificaçãé
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a S|
CASAS SÍWPÁIO EIMEU, inscríSaflo CNPj: 0a,89a.867/0024-j
Art. 2« - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se,

Prattcisco Éstthyerrss Lem&s Ssmpafa
SECRETÁRIO MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2021 - GAB/PREFEíTO

Dom Pedro - MA

miicado por: jOEL PINHEmO DE ASSUNÇÃO
CMgo idmtHkaám M0M8mme38SS€Sa36e7à7m33r

murmm n» oo^/simeo m u mmsmo m 202S
I

PORTAMA f|8 e03/SEíèo DÊ 13 OE lAHEiRO DE 2025.
"mspõE sosm â nómAçÂo os servidor municipal como
PiSCAL 0f COMTMTOls DÁ OÜTMAS PROVIDiNCIAS."
A SÊCRETáRIA MUNICIPAL DE IDUCAÇÂO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARAiHjÃO. no aso de süas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos úi Lei Orgânica Municipal, em especial o art, ?S«,
indsos íli e competência; delegadas peio Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso!!!, 66 e 67 da Lei n® 8.566^3, e
RESOLVE!

Art. l» - Fica designado o servider IIÍLIO CÉSAR APARECIDO- SILVA
DE SOUSA, Matrícula n«;1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrerítes; do primeiro Termo Aditivo referente so
CONTRATO ADMINIIS1|rATIV0 N» OOi/2024 - SiMED através do
Processo Administra^vo n» 2i22.l201,08l^022 - SEMAFlIi -
Pregão ElsUènim n» 001p023 - SHP, que tem como objeto aumentar

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ACO10O DE COOPEM.ÇAO TÉCNICA SR/PF/MA IP
3SS28214/2Í24

SERVIÇO PÚiUCO FEDERAL MJSP - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍOA FEDERAL NO MAf«HÃO -
SR/PF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRfl>F/MA P 38828214/20-24

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTiNDÉNCIA REGIONAL Di POLICIA
FEDERAL NO ESTADO DO MARANHÃO E A PRiFEITURA
ffUMCIPAl DE iSTRErrCWMA, para a

irapíementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2i)21-OG/PF DE
9, de julho de 2021 embasados nos Arts. 57 a 60 do Decreto
11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de
arma de foge aos seus integrantes.

A Uriiio. por Intermédio da Superlníandèncte da Polícia Federal rió
Estado do Maranliio, com sede era São Luís. no endereço Avenida
Daniel de La Touche, 4000 - Gohama, Inscrito no CNPj/MF sob o n«
394494002775. neste ato representado pelo Superintendente da Polícia
Federai no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,
nomeado por meio rfa Portaria n® 767 no ttário Oficial da üníâp ff 13-A
em 18 de Janeiro de 2023, portador do Registro Geral n® I61S19D
SSP/MA e CPF n® 507.643,733-15, residente e domiciliado sm São
Luís/MA e a Prefeitura Municipal de Estrelto-MA, com sede em
Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230, Estreito - MA. CEP;
65975-000. inscrito no CNPPSF n« 07.07:0.873/0001-10, neste ato
representado: pelo Prefeita dü Município, ysaarren Tullo d« Sousa
Cunha, dl|^»«açio em 18/12/2020, Kário Qficral n" 294/2020, Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Gera! n"
0357489420088 SSP/MA e CPF n» 215.438.603-20, residente e
domiciliado em Estreito -MA.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n» 08311.000320/2024-43 e
em observância às disposições da Lei ns 10.826/2003 e do Decreto n®
11.615/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de
autorização de porte de arma de fogo para os Integrantes da; guarda
municípaí do município de Estrerto/MA, nos temuss do art. 6», inc. itl e IV
e §3» da Lei n® 10,826/2003, c/c /Vts. 57 a 60 do Decreto n» 11.615, de
2023, confomie especificações estabelecidas no plano de tfabaiho em
anexo.

wv/w.
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PREFEITURA iVIUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.: ^ ̂

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n." 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n" 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

^^ecreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^^ecreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

^^ecreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

^^ecreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^)ecreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Orgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Assistência Social

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização,
desratização e afligentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XX/XXX/2025 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacoiinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso: NAQ.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ 2.007.360,00 (dois milhões, sete mil e trezentos e sessenta reais).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 19/2025

Pis.: ^

Rub.:_

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Global

Regime de Execução: Empreitada por preço Global

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

Kl Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.IO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo Vil - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto.
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota I: Não havendo expediente ou ocorrendo aualauer fato sunerveniente aue impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dotal Preaoeirotal.

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada tAnexo IVl e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 tduas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TR \TAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEl / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementam" 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Líeitação - CPL

Processo n° 19/2025

Fls.: SQ;

Rub.:

Abreviações

EX — Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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Processo n° 19/2025

LU

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO : ! " ■'

1.1.0 objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA |

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

I.^B^rPARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.I.I. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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í^mnl
%W- Fls.: Sá

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemaeional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inídônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo, deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. l°e no inciso LLIdo art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que eumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caraeteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Página 7 de 75

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



^  Processo n° 19/2025

^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
ás seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTUtfV DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DÀ CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016- Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais eolocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENET ÍnO ÀS MICROEMPUESAS E EMPRESAS DE PEOl ENO PORI E E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DÁ FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço fínal em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA . ;

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - viAvw.Iicitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor fínal. declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Lícita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402. bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo 111;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo 111-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados deforma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequíbilídade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste editai.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequihilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual deseumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consuIta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Halhiiitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do lieitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o lieitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no snbitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no snbitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o lieitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LGL Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

^ Para fms de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
^ As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Gera! (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da lieitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
lieitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do lieitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do lieitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do lieitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEl / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a), é importante que o licitante

convocado além de apresentar toda a doeumentacão exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADM1NISTR.4TIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DÓ SlSTEim DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DÓS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃG AO EDIl AL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de eselarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.coni.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
viAvw.licitacolinasnia.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, wvvw.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

2Í.DÒSA]NEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um aumento na infestação de pragas
urbanas, o que compromete a saúde pública e o bem-estar da população.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n® 058/2023, o
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender
o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um considerável aumento na infestação de pragas urbanas, fenômeno
que tem gerado impactos diretos na saúde pública e no bem-estar da população local. A presença de pragas
urbanas, como roedores, insetos e outros vetores, não apenas afeta a qualidade de vida dos cidadãos, mas
também representa uma ameaça à saúde coletiva, propiciando a disseminação de doenças e aumentando os
custos com tratamentos de saúde pública.

A identificação do problema se baseia em indicadores epidemiológicos e relatos recorrentes de moradores sobre
dificuldades enfrentadas em suas residências e espaços públicos. O crescimento das infestações gera insatisfação
social e eleva a preocupação entre as famílias, que se sentem vulneráveis à exposição a agentes nocivos. As
conseqüências diretas dessa situação incluem o comprometimento das condições sanitárias do município e a
redução da percepção de segurança e conforto por parte dos habitantes.

Além disso, a emergência desse quadro exige uma resposta rápida e eficaz por parte da administração pública,
visto que a falta de ações adequadas pode agravar a situação e resultar em custos ainda maiores para resolver os
danos causados pelas pragas. Portanto, a ação da Prefeitura, nesse contexto, não é apenas uma questão de
interesse administrativo, mas sim uma necessidade prioritária e indiscutível para a promoção da saúde pública e
a manutenção do bem-estar da comunidade. O atendimento a essa demanda está alinhado com o papel
fundamental da gestão municipal em assegurar a qualidade de vida e a proteção da saúde dos seus cidadãos,
reforçando o compromisso do poder público com o interesse coletivo.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO
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A contratação para o controle de pragas urbanas pela Prefeitura Municipal de Colinas é uma ação essencial para
assegurar a saúde pública e o bem-estar da população. Para que a solução contratada atenda adequadamente às
necessidades identificadas, foram elencados os seguintes requisitos:

1. A empresa contratada deve possuir experiência comprovada em serviços de controle de pragas urbanas, com
no mínimo 5 anos de atuação no mercado.

2. A proposta deve incluir um plano de ação detalhado que contemple diagnóstico inicial da infestação,
estratégias de combate e cronograma de execução, garantindo intervenções eficazes e contínuas.

3. Os produtos utilizados devem ser registrados e aprovados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA], garantindo segurança no seu uso em áreas urbanas e residenciais.

4. A empresa deve garantir a utilização de técnicas de controle sustentável e ecológico, priorizando produtos
menos agressivos ao meio ambiente e à saúde humana.

5. O serviço deve incluir um atendimento emergencial, com prazo máximo de resposta de 24 horas a partir da
solicitação da Prefeitura para situações críticas de infestação que comprometam a saúde pública.

6. Deve haver treinamento e capacitação contínua dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, com
apresentação de certificados e conteúdos programáticos atualizados.

7. A empresa contratada deve apresentar um sistema de monitoramento e relatório mensal, incluindo dados
sobre a eficácia das ações realizadas, levantamento de novos focos de infestação e recomendações para futuras
intervenções.

8. O contrato deve prever garantias de assistência técnica e manutenção, cobrindo eventuais reincidências de
infestações durante o período de vigência do contrato.

9. A empresa deverá ter um número mínimo de funcionários especializados disponíveis para atendimento em
campo, com base na dimensão da área urbana da cidade.

Esses requisitos visam garantir que a solução implementada não apenas atenda à demanda imediata da
Prefeitura, mas também proporcione resultados sustentáveis e a longo prazo na mitigação de pragas urbanas na
cidade.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

- Solução 1: Aplicação de Inseticidas Químicos

- Vantagens:

- Custo relativamente baixo em comparação a outras soluções.

- Eficácia rápida na eliminação de pragas em grandes áreas.

- Disponibilidade de diversas marcas e tipos de inseticidas no mercado local.

Página 29 de 75

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 19/2025

ai
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

- Desvantagens:

- Potenciais riscos à saúde pública e ambiental, incluindo contaminação de água e solo.

- Necessidade de treinamento e capacitação dos profissionais para manuseio seguro.

- Pode levar ao desenvolvimento de resistência por parte das pragas, diminuindo a eficácia a longo prazo.

- Solução 2: Controle Biológico

- Vantagens:

- Método sustentável que pode reduzir a população de pragas sem afetar outros organismos.

- Menor risco de toxicidade para humanos e fauna não alvo.

- Sustentabilidade e potencial para ser uma solução de longo prazo.

- Desvantagens:

- Custo inicial pode ser mais elevado devido à necessidade de introduzir predadores naturais.

- Tempo de implementação pode ser maior, exigindo monitoramento contínuo.

- Resultados podem variar conforme as condições ambientais e podem demandar adaptações.

- Solução 3: Armadilhas Físicas e Iscas

- Vantagens:

- Baixo custo operacional e fácil instalação.

- Permite controle efetivo de certas espécies sem uso de produtos químicos.

- Solução de fácil manutenção e reposição.

- Desvantagens:

- Eficácia limitada a locais específicos e não abrange todas as pragas.

- Requer monitoramento regular para garantir seu funcionamento adequado.

- Não resolve infestações em larga escala rapidamente.

- Solução 4: Desinfestação por Nebulização ou Atomização

- Vantagens:

- Alta eficiência em cobrir grandes áreas e aplicação uniforme de produtos.

- Resultados rápidos, podendo eliminar pragas em curto espaço de tempo.

- Produtos inovadores disponíveis, que podem ser menos tóxicos.

- Desvantagens:

- Custo elevado pela necessidade de equipamentos especializados.

- Exige planejamento logístico para acesso a áreas afetadas.

- Potencial impacto ambiental se não forem seguidas normas adequadas de aplicação.

- Solução 5: Educação e Prevenção junto à Comunidade

- Vantagens:

- Custo baixo, focando em mudança de hábitos e conscientização.

- Atendimento às causas do problema, promovendo soluções de longo prazo.

- Melhoria no relacionamento da prefeitura com a população.
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- Desvantagens:

- Resultados demoram para serem percebidos, dependendo da adesão da população.

- Necessita de continuidade e programação regular para ser eficaz.

- Difícil mensuração do impacto imediato na redução de pragas.

Análise Comparativa:

Custo:

- Aplicação de Inseticidas Químicos e Armadilhas Físicas possuem custo inicial mais baixo, enquanto Controle
Biológico e Nebulização demandam investimentos iniciais maiores.

- Eficiência:

- A aplicação de inseticidas e nebulização mostram resultados rápidos, enquanto o controle biológico e
educação requerem mais tempo para evidenciar efeitos.

- Prazo de Implementação:

- Inseticidas e armadilhas são rápidos de implementar; já a educação e controle biológico precisam de maior
planejamento e tempo.

- Adequação ao Interesse Público:

- As soluções sustentáveis, como controle biológico e educação, estão mais alinhadas com as preocupações
sociais e ambientais atuais, enquanto o uso de químicos pode gerar resistência e descontentamento público.

Esta análise fornece um panorama abrangente das opções disponíveis, auxiliando na escolha da solução mais
adequada para a infestação de pragas urbanas em Colinas, considerando os aspectos financeiros, técnicos e
sociais envolvidos.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Aumento da Infestação de Pragas Urbanas

A infestação crescente de pragas urbanas em Colinas representa uma significativa preocupação para a saúde
pública e o bem-estar da população. Dentre as soluções disponíveis para mitigar essa questão, a aplicação de
inseticidas químicos se destaca por sua eficácia comprovada no controle rápido e assertivo das pragas, que
afetam não apenas a higiene dos espaços públicos, mas também a qualidade de vida dos cidadãos.

Aspectos Técnicos da Solução

A escolha pela aplicação de inseticidas químicos é justificada por seu desempenho superior em comparação com
outras alternativas. Esses produtos são formulados para atuar de maneira especifica sobre diferentes tipos de
pragas, proporcionando um controle imediato e abrangente. Além disso, os inseticidas químicos possuem alta
compatibilidade com as marcas e tipos mais comuns de pragas encontradas em ambientes urbanos, como
roedores, baratas, mosquitos e formigas, garantindo assim uma solução efetiva. A facilidade de implementação
deste método é outro ponto positivo: a aplicação pode ser realizada por equipes treinadas, utilizando
equipamentos padrão para essa atividade, minimizando o tempo de interrupção nas áreas afetadas.
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Benefícios Operacionais da Aplicação

Em termos operacionais, a aplicação de inseticidas químicos oferece vantagens significativas que favorecem sua
adoção. O processo de manutenção é simples e requer inspeções periódicas para avaliar a efetividade do
tratamento aplicado, permitindo ajustes pontuais conforme necessário. O suporte técnico e a capacitação de
pessoal especializado serão fornecidos pelos fabricantes dos insumos, assegurando que os servidores da
Prefeitura sejam devidamente preparados para a aplicação responsável e segura dos produtos. Além disso, esse
tipo de intervenção pode ser escalado conforme a necessidade, com a possibilidade de aumentar a freqüência de
aplicações em áreas mais criticas, sem grandes investimentos adicionais em infraestrutura.

Vantagem Econômica e Custo-Beneficio

A análise de custo-beneficio da solução escolhida demonstra que a aplicação de inseticidas químicos apresenta
um investimento viável frente ao retorno esperado. Ao controlar rapidamente a infestação de pragas, a medida
protege a saúde da população e reduz gastos futuros com tratamentos de doenças relacionadas à presença de
pragas, além de evitar danos materiais a bens públicos e privados. O custo inicial é compensado pela redução de
despesas com serviços de saúde pública e pela preservação de ambientes limpos e seguros. Portanto, a solução
não apenas resolve a necessidade imediata de controle de pragas, mas também representa um investimento na
qualidade de vida da comunidade e na responsabilidade fiscal da gestão pública.

justificativa da Escolha

A decisão pela aplicação de inseticidas químicos reflete uma análise aprofundada das necessidades atuais da
Prefeitura Municipal de Colinas. Esta abordagem técnica revela-se não somente eficiente e prática, mas também
alinhada aos interesses públicos e ao compromisso com o bem-estar da população. Em suma, a escolha é
embasada por condições técnicas, operacionais e econômicas favoráveis que garantem resultados positivos e
duradouros no combate à infestação de pragas urbanas.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Ilcn.s Esporifiiacòes Unid. Qld. Aplicação \ P. Unit r P. Total 1

1

Registro de preços para futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços
de desinsetização, desratização e
afugentamento de pombos e morcegos nos
prédios públicos

M^ 82.000 6 R$4,08 R$2.007.360,00

: Total 2.007.360,00

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em
atendimento ao disposto no art. 23, §1- da Lei n® 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n- 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.
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5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao
processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação, com a realização de uma única licitação e a adjudicação em
lotes ou itens distintos, é justificada por aspectos técnicos e operacionais que potencializam a eficácia na
resposta ao problema da infestação de pragas urbanas. Cada lote pode representar diferentes tipos de pragas ou
zonas geográficas específicas dentro do município, permitindo assim um atendimento mais direcionado às
necessidades locais. Essa abordagem facilita a coordenação das atividades e garante que a aplicação de
inseticidas químicos ocorra de maneira otimizada, com as equipes sendo alocadas de forma estratégica conforme
a gravidade da infestação em cada região.

Além disso, o parcelamento permite uma melhor gestão dos recursos financeiros e logísticos, pois possibilita a
avaliação contínua da eficácia de cada lote antes da adjudicação de novos contratos. Isso significa que a
Prefeitura poderá ajustar a estratégia de combate às pragas com base nos resultados obtidos em cada fase da
execução, promovendo não só uma adaptação mais rápida às condições observadas, mas também a possibilidade
de contratar empresas com melhor desempenho em determinados contextos.

Por último, ao optar por esse modelo de parcelamento, a Prefeitura Municipal de Colinas atende de maneira mais
eficaz o interesse público e aprimora a eficiência na contratação, uma vez que a segmentação do processo
assegura a máxima especialização dos serviços prestados. Em um contexto onde a saúde pública está em jogo,
essa abordagem garante um método proativo e adaptável de enfrentamento das pragas urbanas, contribuindo
para a promoção do bem-estar da população de forma rápida e efetiva.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A aplicação de inseticidas químicos para combater a infestação de pragas urbanas na Prefeitura Municipal de
Colinas apresenta resultados esperados em termos de economicidade e otimização dos recursos disponíveis.
Essa solução é vantajosa, pois os inseticidas têm um custo relativamente baixo em comparação com outras
abordagens, como o controle biológico ou métodos de exclusão física, que muitas vezes exigem investimentos
mais elevados e maior tempo para obtenção de resultados efetivos. Assim, ao optar pelos inseticidas químicos, a
Prefeitura maximiza o custo-benefício, conseguindo resultados rápidos e significativos na redução da população
de pragas.

A eficiência no aproveitamento dos recursos humanos é outro aspecto positivo dessa abordagem. A utilização de
inseticidas químicos pode ser realizada por equipes já existentes na Prefeitura, reduzindo a necessidade de
contratação de pessoal adicional. Os trabalhadores poderão receber treinamento específico para aplicar os
produtos corretamente, garantindo a segurança e eficácia do serviço. Com isso, a mão de obra será utilizada de
forma mais eficiente, aproveitando as competências já disponíveis na administração municipal.

Os recursos materiais também serão otimizados, uma vez que a compra de inseticidas químicos geralmente
envolve aquisição em escala, possibilitando negociação de preços melhores e redução de custos unitários. Além
disso, esses produtos costumam ter um nível elevado de eficácia, permitindo que as intervenções sejam
realizadas de maneira mais esporádica, o que diminui a freqüência de aplicações necessárias e prolonga sua
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eficácia. Isso resulta em menor desperdício e melhor alocação do orçamento destinado ao combate de pragas
urbanas.

Em resumo, a solução escolhida se destaca pela economicidade, utilizando recursos financeiros, materiais e
humanos de forma otimizada, com resultados rápidos e eficientes no combate à infestação de pragas urbanas,
contribuindo para a melhoria da saúde pública e bem-estar da população de Colinas.

IDENCIAS A SEREM ADOTADAS

A Prefeitura Municipal de Colinas deve adotar uma série de providências operacionais e estruturais antes da
celebração do contrato para a aplicação de inseticidas químicos, com o objetivo de garantir a eficácia da solução
escolhida no combate à infestação de pragas urbanas.

Em primeiro lugar, é fundamental realizar um levantamento detalhado das áreas mais afetadas pela infestação,
identificando os tipos de pragas presentes e a extensão do problema. Esse diagnóstico servirá como base para
direcionar a aplicação dos inseticidas, garantindo que a intervenção ocorra nos locais mais críticos e de forma
eficaz.

Outra providência essencial é a definição de um cronograma de aplicação dos inseticidas, levando em
consideração fatores sazonais e climáticos que possam influenciar na eficácia dos produtos utilizados. Um
planejamento adequado é crucial para maximizar o impacto da ação e minimizar a resistência das pragas aos
inseticidas.

Adicionalmente, considera-se necessário firmar parcerias com instituições especializadas em controle de pragas,
que possam oferecer expertise na escolha dos produtos a serem utilizados, bem como na metodologia de
aplicação. Isso garante não apenas a qualidade do serviço contratado, mas também a segurança no uso de
produtos químicos, respeitando as normas de saúde pública e meio ambiente.

Para assegurar a fiscalização e gestão contratual, é recomendado que alguns servidores públicos recebam
capacitação especifica relacionada ao manejo integrado de pragas e ao uso seguro de inseticidas químicos. Essa
formação permitirá que os responsáveis compreendam as especificidades dos produtos e técnicas a serem
utilizadas, além de garantir um monitoramento eficiente das atividades contratadas.

Por fim, é importante implementar um sistema de monitoramento pós-aplicação, que avalie a eficácia da solução
implementada e identifique necessidades de ajustes na abordagem. Esse acompanhamento deve ser realizado
através de indicadores claros, permitindo a tomada de decisão informada sobre futuras ações de controle de
pragas.

Essas providências visam garantir um melhor aproveitamento dos recursos públicos, conforme os princípios de
economicidade, eficiência e eficácia, otimizando os resultados da contratação pela Prefeitura Municipal de
Colinas no combate às pragas urbanas.

9

Não haverá contratações correlatas.

10- IMPACTOS AMBIENTAIS
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Não haverá impactos ambientais.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 26 de Janeiro de 2025.

Rog&FÍtrLimá^ Costa
Secretário Municipal de Administração

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19/2025

ANEXOn

TERMO DE REFERÊNCIA

l. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização e afugentamento de
pombos e morcegos nos prédios públicos., conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUlSIÇÃO/COiMTU^TAÇÃO

2.1. A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas propõe o
registro de preços para a futura contratação de uma empresa especializada na prestação de
serviços de desinsetização, desratização e afugentamento de pombos e morcegos em prédios
públicos. A contratação desses serviços é essencial para garantir a saúde pública, a segurança dos
eidadãos e a manutenção das condições adequadas de higiene e bem-estar nos ambientes
públicos.

O objetivo principal desta contratação é proporcionar um ambiente saudável e seguro para a
população que freqüenta os prédios públicos, evitando a proliferação de pragas urbanas, que
podem causar doenças e agravar riscos à saúde coletiva. Os serviços propostos visam
efetivamente controlar e erradicar insetos, roedores, pombos e morcegos, que não apenas
representam um risco sanitário, mas também geram desconforto e insatisfação aos usuários
destes espaços.

A necessidade da contratação se toma ainda mais evidente ao considerarmos a crescente
incidência de infestação de pragas urbanas nas áreas públicas, que pode levar à deterioração
física e sanitária dos edifícios, promovendo um ambiente desfavorável para os servidores
públicos e os cidadãos. Além disso, a presença destes animais pode resultar em danos estruturais
e aumentar os custos com manutenção corretiva, o que significa que a falta de ação pode se
traduzir em investimentos muito maiores no futuro.

O impacto da não realização dessa contratação pode incluir sérias conseqüências para a saúde
pública, como a transmissão de doenças por roedores e insetos, além do incômodo gerado pela
presença de pombos e morcegos. Sem a execução das medidas adequadas de controle, a situação
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poderá agravar-se, resultando em um aumento da inadimplência e insatisfação cidadã,
prejudicando a imagem da administração municipal.

Por fim, esta contratação representa uma ação pertinente e necessária em prol do interesse
público, reforçando o compromisso da Prefeitura Municipal de Colinas com o bem-estar de seus
munícipes. O atendimento às demandas relacionadas à saúde e à qualidade de vida da população
deve ser uma prioridade constantemente reafirmada, e a escolha de uma empresa especializada
garantirá não apenas a eficiência dos serviços prestados, mas também a conformidade com as
normativas vigentes, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2024, que regula as licitações e
contratos administrativos. Diante disso, justifica-se a iniciativa como uma medida proativa para
resguardar a saúde e a qualidade de vida da população colinense.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

1

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de desinsetização, desratização e
afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos

SERVIÇOS 82.000,00 6

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às
12h00min e das 14h00min às 17h30min, na sede das Secretarias solicitante e demais
órgão, sediada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão -
Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Página 37 de 75

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



-amnr Processo n° 19/2025

ai Fls.: Qi_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL Rub.:

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir
da data de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito á fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela
Contratante a Contratada para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada
arcar com os custos da substituição.

5. DA EXKÍENCTA DE AMOSTR \S

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA COM RA l A.M E

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;
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6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora
das especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRÍGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;
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7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do
objeto, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAIVIENTO/ADJUDTCAÇÃO E PARCELAMENTO DA
SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em
atendimento conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.
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10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO 1 l':C:.Mí \ ■

10.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que
a licitante já prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

a.l) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

10.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal da sede da licitante, vigente ou válido;

10.3. Licença de Operação emitida por Órgão Estadual ou Municipal Competente da sede da
licitante, vigente ou válido;

II1. DA SIJBCONTRATACÂO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GABANTIA DE EXECUÇÃO COxNTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa eontratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gereneiamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO '

Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente eom a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços
da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta de Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n** 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

Página 45 de 75

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 19/2025

Fls.: ^ 9
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINASComissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: ^

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
eomprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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TX - Percentual da taxa anual -
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
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16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAI.

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
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17.2. Após O interregno de um ano, e independentemente de pedido do eontratado, os preços
inieiais serão reajustados, mediante a aplieação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defínitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

^ÂCTCAÇ.VO

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômieo-
fínaneeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
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18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado
o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos eustos da mão de obra, o Contratado efetuará
a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instrumentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento
paradigma.
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18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos
benefícios de natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão

aqueles constantes no instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses
índices serão aplicados sobre os valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios
de natureza trabalhista ou social constantes na proposta apresentada pela empresa no
momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
[indicar o índice a ser adotado], com base na seguinte fórmula:

R = V(I-I°)/I°, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela tiltima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.
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18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou
ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo],
contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação
dos custos a serem repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da
variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 11,
alínea "d", da Lei n° 14.133, de 2021.

18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
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18.26. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-eumulativa de PIS e
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no
momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos
os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação
de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva
repercussão sobre os preços contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

^ 19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Não se aplica.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o
certame;

^  20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudieatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
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20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a
15% do valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito do Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.
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20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

20.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso de contratação direta, visando á execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 27 de Janeiro de 2025.

Rngert^Tln^^a Costa
Secretário Mifíncii^l de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2025 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2G25 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
desinsetização, desratização e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ Total

1

0 - Registro de preços para

futura contratação de empresa

especializada na prestação de

serviços de desinsetização,

desratização e afugentamento

de pombos e morcegos nos

prédios públicos

SERVIÇOS 82.000,00 6 RS 4,08 RS 334.560,00
RS

2.007.360,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 22.000,00 | Recorrência: 6 | R$ Mensal: 89.760,00 1 Valor Total R$ 538.560,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30.000,00 | Recorrência: 6 | R$ Mensal: 122.400,00 | Valor Total RS 734.400,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25.000,00 | Recorrência: 6 1 R$ Mensal: 102.000,00 1 Valor Total R$ 612.000,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5.000,00 1 Recorrência: 6 | R$ Mensal: 20.400,00 | Valor Total RS 122.400,00

■  Valor Total , , R$ 2.007.360,00

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.II3.682/000I-25
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Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS
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Item

p-f;

Especificaçõe.s
Preço de

Custo (RS)
Impostos

Federais (RS)
Impostos

Estaduais (RS)

Weçô de
Venda/Serviço

(RS)

r iisto.s

Indiretos

(RS)
Lucro

(RS)

Marjèeni
de Lucri

(%) 1
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19/2025

ANEXO TV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 19/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

^ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

^ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

^ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Página 61 de 75
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 19/2025
I i f "

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Ryij

Fls.:

□

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;

Normal.

Condições de participação

^DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=>DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=í'DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

^ DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. T da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.
Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXX/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 19/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO ORIETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização e afu^entamento de pombos e
morcegos nos prédios públicos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 14/2025
- CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO — SRP
N" 14/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens 1 specH^íieôes Inuhiile Olii trtr,nt. P. Tofal

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:
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Modelo;

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTlLIZ.\.ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRG.\0 NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU A f UALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

DA NEGOCIAÇÃO DÒS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Eei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. D0{S)X0CAL(IS) E PR.AZ0(S) de ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.
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9. DAS CONDIÇÕES ÍM EXECUÇÃO DO OB.TETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS . ,

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11, MS ASSIN ATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 14/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 19/2025
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Rub.:. -m.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 19/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 14/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 19/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização e afugentamento de pombos e
morcegos nos prédios públicos., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas
neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços,
independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Itllll llspcttllcaçtjcs l itidade-, — P.l nit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA E PROKUGGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL,;

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QULNTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDXÇAO 0.j

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTU

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁmLA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NON A - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCJÜVIA SEGUIVDA - DOS RECURSOS ÔRÇAMENTÁIÚOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONI RATl AL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federai n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

ÇLÁUSUXA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
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14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fimanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCLVIA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS S.ANÇÕES ADMINISTRATIVAS \ i .í • úi "vy" i

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSLTLA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES -■

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSLTLA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
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19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

JLA VIGESIM.4 - D.4S ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VTGESLMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

XXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#S{identitlcador_ordeiTi}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OI N" OB.IETO
UNID\DE

REOUISITANIE

#${identificador_ordem} ${ objeto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Administração

Processo Ori<:em BENEFICIÀRIA(O)

${ processoorigemordem}

.\IT Ê'§Eá^ jíCÔ(S) SOLICTTÂDO(S)

Item Especificações ""TlKiüãdc ^ "Oíd. P. l otai

I
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ {tabela_itens_ordem}

IMOUM UÕLS VDIC IONOS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
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a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 19/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PIMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA
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Processo n° 019/2025

Fls.: ^1?

Rub.:_

Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIA O

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização e
afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos.., conforme as quantidades para fins
de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 19 de março de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela
Comissão de Licitação acerca da regularidade do
Pregão Eletrônico objetivando é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de
desinsetização, desratização e afugentamento de
pombos e morcegos nos prédios públicos..

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ r Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
fmanceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;
d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
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licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possivel aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruido, atendendo as exigências minimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° I4.I33/202I, cuja redação é a seguinte;

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
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e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e á proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e á
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável á execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a abertura
da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea "a" da Lei n° 14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas - MA, 21 de março de 2025.

ÁlàpO
(Bt^o Filipíe Freitas Limà Sousa Silva

OXB/MA N°^553
Assessor Jurídico.

Página 5 de 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



■aiW». Processo n° 19/2025
^BOl%lij- Pis.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.:_

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N» 14/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n" 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

^lecreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^)ecreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

^)ecreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

^)ecreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^)ecreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Orgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização,
desratização e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 08/04/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas
www.licitacolinasma.com.br.
Início da Sessão Eletrônica: 11/04/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colmas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:
Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:

NAQ.

Valor Total: R$ 2.007.360,00 (dois milhões, sete mil e trezentos e sessenta reais).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim
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Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Global

Regime de Execução: Empreitada por preço Global

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

|X1 Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.IO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES > i -
Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto.
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota I: Não havendo expediente ou ocorrendo qualauer fato superveniente oue impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida nara o nrimeiro dia útil subseauente. no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante nrévia comunicação do(al Pregoeirotah

Nota 2: 0 Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de comnras o envio da proposta readequada do valor fmal.
declaração consolidada fAnexo IVl e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO I R \ 1 AMI NTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO P.\RA Mi l / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48,111, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO
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Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 14/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 19/2025

PARTE GERAL

l.DOOIÍJEIO

1.1.0 objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste editai e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA É FLNÃNÇEÍRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portai Lícita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
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produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
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3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n"
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação económico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCLTMENTOS DE HABILITAÇÃ<
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4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

á) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

DA abi:rtüka da sessão pública - .,

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORIVTULAÇÃO DE LANCI S

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.I.I. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subítem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance fínal e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Feehado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os eritérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROl .MPUFSAS E EMPRESAS DE PEQI ENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO .JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada ("Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 tduas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em pape! timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem II.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a exeeução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.l) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados deforma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequíbilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis:

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o partieipante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigiveis e apresentados naforma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

^ Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DL?A) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
^ As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = ; ; > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILC = > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelola) Pregoeiro(a), é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATR O

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEALi DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

Página 21 de 75

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 19/2025

■%ü|- Fls.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:^

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

rfXtTCTrnD' \ ttxt' a cj.8»jpASSA^ I HA 1 ly AS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL - " ,:í

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FLNAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes efícácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios ww.gov.br/pncp,
www.Iicitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

iriÕS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 21 de março de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 14/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2025

ANEXO I

*  ESTUDO TÉCNICO PREI.I MINAI Ml

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA; A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um aumento na infestação de pragas
urbanas, o que compromete a saúde pública e o bem-estar da população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n® 058/2023, o
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender
0 interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um considerável aumento na infestação de pragas urbanas, fenômeno
que tem gerado impactos diretos na saúde pública e no bem-estar da população local. A presença de pragas
urbanas, como roedores, insetos e outros vetores, não apenas afeta a qualidade de vida dos cidadãos, mas
também representa uma ameaça à saúde coletiva, propiciando a disseminação de doenças e aumentando os
custos com tratamentos de saúde pública.

A identificação do problema se baseia em indicadores epidemiológicos e relatos recorrentes de moradores sobre
dificuldades enfrentadas em suas residências e espaços públicos. O crescimento das infestações gera insatisfação
social e eleva a preocupação entre as famílias, que se sentem vulneráveis à exposição a agentes nocivos. As
conseqüências diretas dessa situação incluem o comprometimento das condições sanitárias do município e a
redução da percepção de segurança e conforto por parte dos habitantes.

Além disso, a emergência desse quadro exige uma resposta rápida e eficaz por parte da administração pública,
visto que a falta de ações adequadas pode agravar a situação e resultar em custos ainda maiores para resolver os
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danos causados pelas pragas. Portanto, a ação da Prefeitura, nesse contexto, não é apenas uma questão de
interesse administrativo, mas sim uma necessidade prioritária e indiscutível para a promoção da saúde pública e
a manutenção do bem-estar da comunidade. O atendimento a essa demanda está alinhado com o papel
fundamental da gestão municipal em assegurar a qualidade de vida e a proteção da saúde dos seus cidadãos,
reforçando o compromisso do poder público com o interesse coletivo.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A contratação para o controle de pragas urbanas pela Prefeitura Municipal de Colinas é uma ação essencial para
assegurar a saúde pública e o bem-estar da população. Para que a solução contratada atenda adequadamente às
necessidades identificadas, foram elencados os seguintes requisitos;

1. A empresa contratada deve possuir experiência comprovada em serviços de controle de pragas urbanas, com
no mínimo 5 anos de atuação no mercado.

2. A proposta deve incluir um plano de ação detalhado que contemple diagnóstico inicial da infestação,
estratégias de combate e cronograma de execução, garantindo intervenções eficazes e contínuas.

3. Os produtos utilizados devem ser registrados e aprovados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
[ANVISA], garantindo segurança no seu uso em áreas urbanas e residenciais.

4. A empresa deve garantir a utilização de técnicas de controle sustentável e ecológico, priorizando produtos
menos agressivos ao meio ambiente e à saúde humana.

5. 0 serviço deve incluir um atendimento emergencial, com prazo máximo de resposta de 24 horas a partir da
solicitação da Prefeitura para situações críticas de infestação que comprometam a saúde pública.

6. Deve haver treinamento e capacitação contínua dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, com
apresentação de certificados e conteúdos programáticos atualizados.

7. A empresa contratada deve apresentar um sistema de monitoramento e relatório mensal, incluindo dados
sobre a eficácia das ações realizadas, levantamento de novos focos de infestação e recomendações para futuras
intervenções.

8. O contrato deve prever garantias de assistência técnica e manutenção, cobrindo eventuais reincidências de
infestações durante o período de vigência do contrato.

9. A empresa deverá ter um número mínimo de funcionários especializados disponíveis para atendimento em
campo, com base na dimensão da área urbana da cidade.

Esses requisitos visam garantir que a solução implementada não apenas atenda à demanda imediata da
Prefeitura, mas também proporcione resultados sustentáveis e a longo prazo na mitigação de pragas urbanas na
cidade.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO
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- Solução 1; Aplicação de Inseticidas Químicos

- Vantagens:

- Custo relativamente baixo em comparação a outras soluções.

- Eficácia rápida na eliminação de pragas em grandes áreas.

- Disponibilidade de diversas marcas e tipos de inseticidas no mercado local.

- Desvantagens:

- Potenciais riscos à satíde pública e ambiental, incluindo contaminação de água e solo.

- Necessidade de treinamento e capacitação dos profissionais para manuseio seguro.

- Pode levar ao desenvolvimento de resistência por parte das pragas, diminuindo a eficácia a longo prazo.

- Solução 2: Controle Biológico

- Vantagens:

- Método sustentável que pode reduzir a população de pragas sem afetar outros organismos.

- Menor risco de toxicidade para humanos e fauna não alvo.

- Sustentabilidade e potencial para ser uma solução de longo prazo.

- Desvantagens:

- Custo inicial pode ser mais elevado devido à necessidade de introduzir predadores naturais.

- Tempo de implementação pode ser maior, exigindo monitoramento contínuo.

- Resultados podem variar conforme as condições ambientais e podem demandar adaptações.

- Solução 3: Armadilhas Físicas e Iscas

- Vantagens:

- Baixo custo operacional e fácil instalação.

- Permite controle efetivo de certas espécies sem uso de produtos químicos.

- Solução de fácil manutenção e reposição.

- Desvantagens:

- Eficácia limitada a locais específicos e não abrange todas as pragas.

- Requer monitoramento regular para garantir seu funcionamento adequado.

- Não resolve infestações em larga escala rapidamente.

- Solução 4: Desinfestação por Nebulização ou Atomização

- Vantagens:

- Alta eficiência em cobrir grandes áreas e aplicação uniforme de produtos.

- Resultados rápidos, podendo eliminar pragas em curto espaço de tempo.

- Produtos inovadores disponíveis, que podem ser menos tóxicos.

- Desvantagens:

- Custo elevado pela necessidade de equipamentos especializados.

- Exige planejamento logístico para acesso a áreas afetadas.

- Potencial impacto ambiental se não forem seguidas normas adequadas de aplicação.
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- Solução 5: Educação e Prevenção junto à Comunidade

- Vantagens:

- Custo baixo, focando em mudança de hábitos e conscientização.

- Atendimento às causas do problema, promovendo soluções de longo prazo.

- Melhoria no relacionamento da prefeitura com a população.

- Desvantagens:

- Resultados demoram para serem percebidos, dependendo da adesão da população.

- Necessita de continuidade e programação regular para ser eficaz.

- Difícil mensuração do impacto imediato na redução de pragas.

Análise Comparativa:

- Custo:

- Aplicação de Inseticidas Químicos e Armadilhas Físicas possuem custo inicial mais baixo, enquanto Controle
Biológico e Nebulização demandam investimentos iniciais maiores.

- Eficiência:

- A aplicação de inseticidas e nebulização mostram resultados rápidos, enquanto o controle biológico e
educação requerem mais tempo para evidenciar efeitos.

- Prazo de Implementação:

- Inseticidas e armadilhas são rápidos de implementar; já a educação e controle biológico precisam de maior
planejamento e tempo.

- Adequação ao Interesse Público:

- As soluções sustentáveis, como controle biológico e educação, estão mais alinhadas com as preocupações
sociais e ambientais atuais, enquanto o uso de químicos pode gerar resistência e descontentamento público.

Esta análise fornece um panorama abrangente das opções disponíveis, auxiliando na escolha da solução mais
adequada para a infestação de pragas urbanas em Colinas, considerando os aspectos financeiros, técnicos e
sociais envolvidos.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Aumento da Infestação de Pragas Urbanas

A infestação crescente de pragas urbanas em Colinas representa uma significativa preocupação para a saúde
pública e o bem-estar da população. Dentre as soluções disponíveis para mitigar essa questão, a aplicação de
inseticidas químicos se destaca por sua eficácia comprovada no controle rápido e assertivo das pragas, que
afetam não apenas a higiene dos espaços públicos, mas também a qualidade de vida dos cidadãos.

Aspectos Técnicos da Solução
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A escolha pela aplicação de inseticidas químicos é justificada por seu desempenho superior em comparação com
outras alternativas. Esses produtos são formulados para atuar de maneira específica sobre diferentes tipos de
pragas, proporcionando um controle imediato e abrangente. Além disso, os inseticidas químicos possuem alta
compatibilidade com as marcas e tipos mais comuns de pragas encontradas em ambientes urbanos, como
roedores, baratas, mosquitos e formigas, garantindo assim uma solução efetiva. A facilidade de implementação
deste método é outro ponto positivo: a aplicação pode ser realizada por equipes treinadas, utilizando
equipamentos padrão para essa atividade, minimizando o tempo de interrupção nas áreas afetadas.

Benefícios Operacionais da Aplicação

Em termos operacionais, a aplicação de inseticidas químicos oferece vantagens significativas que favorecem sua
adoção. O processo de manutenção é simples e requer inspeções periódicas para avaliar a efetividade do
tratamento aplicado, permitindo ajustes pontuais conforme necessário. O suporte técnico e a capacitação de
pessoal especializado serão fornecidos pelos fabricantes dos insumos, assegurando que os servidores da
Prefeitura sejam devidamente preparados para a aplicação responsável e segura dos produtos. Além disso, esse
tipo de intervenção pode ser escalado conforme a necessidade, com a possibilidade de aumentar a freqüência de
aplicações em áreas mais críticas, sem grandes investimentos adicionais em infraestrutura.

Vantagem Econômica e Custo-Benefício

A análise de custo-benefício da solução escolhida demonstra que a aplicação de inseticidas químicos apresenta
um investimento viável frente ao retorno esperado. Ao controlar rapidamente a infestação de pragas, a medida
protege a saúde da população e reduz gastos futuros com tratamentos de doenças relacionadas à presença de
pragas, além de evitar danos materiais a bens públicos e privados. O custo inicial é compensado pela redução de
despesas com serviços de saúde pública e pela preservação de ambientes limpos e seguros. Portanto, a solução
não apenas resolve a necessidade imediata de controle de pragas, mas também representa um investimento na
qualidade de vida da comunidade e na responsabilidade fiscal da gestão pública.

justificativa da Escolha

A decisão pela aplicação de inseticidas químicos reflete uma análise aprofundada das necessidades atuais da
Prefeitura Municipal de Colinas. Esta abordagem técnica revela-se não somente eficiente e prática, mas também
alinhada aos interesses públicos e ao compromisso com o bem-estar da população. Em suma, a escolha é
embasada por condições técnicas, operacionais e econômicas favoráveis que garantem resultados positivos e
duradouros no combate à infestação de pragas urbanas.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Iton.s Espedficaçõe.s Unid. i Qtd.

1

Registro de preços para futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços
de desinsetização, desratização e
afugentamento de pombos e morcegos nos
prédios públicos

82.000 6 R$4,08 R$2.007.360,00
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I  2.007.360.001

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em
atendimento ao disposto no art. 23, §1- da Lei n® 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n- 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao
processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação, com a realização de uma única licitação e a adjudicação em
lotes ou itens distintos, é justificada por aspectos técnicos e operacionais que potencializam a eficácia na
resposta ao problema da infestação de pragas urbanas. Cada lote pode representar diferentes tipos de pragas ou
zonas geográficas específicas dentro do município, permitindo assim um atendimento mais direcionado às
necessidades locais. Essa abordagem facilita a coordenação das atividades e garante que a aplicação de
inseticidas químicos ocorra de maneira otimizada, com as equipes sendo alocadas de forma estratégica conforme
a gravidade da infestação em cada região.

Além disso, o parcelamento permite uma melhor gestão dos recursos financeiros e logísticos, pois possibilita a
avaliação contínua da eficácia de cada lote antes da adjudicação de novos contratos. Isso significa que a
Prefeitura poderá ajustar a estratégia de combate às pragas com base nos resultados obtidos em cada fase da
execução, promovendo não só uma adaptação mais rápida às condições observadas, mas também a possibilidade
de contratar empresas com melhor desempenho em determinados contextos.

Por último, ao optar por esse modelo de parcelamento, a Prefeitura Municipal de Colinas atende de maneira mais
eficaz o interesse público e aprimora a eficiência na contratação, uma vez que a segmentação do processo
assegura a máxima especialização dos serviços prestados. Em um contexto onde a saúde pública está em jogo,
essa abordagem garante um método proativo e adaptável de enfrentamento das pragas urbanas, contribuindo
para a promoção do bem-estar da população de forma rápida e efetiva.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A aplicação de inseticidas químicos para combater a infestação de pragas urbanas na Prefeitura Municipal de
Colinas apresenta resultados esperados em termos de economicidade e otimização dos recursos disponíveis.
Essa solução é vantajosa, pois os inseticidas têm um custo relativamente baixo em comparação com outras
abordagens, como o controle biológico ou métodos de exclusão física, que muitas vezes exigem investimentos
mais elevados e maior tempo para obtenção de resultados efetivos. Assim, ao optar pelos inseticidas químicos, a
Prefeitura maximiza o custo-benefício, conseguindo resultados rápidos e significativos na redução da população
de pragas.

A eficiência no aproveitamento dos recursos humanos é outro aspecto positivo dessa abordagem. A utilização de
inseticidas químicos pode ser realizada por equipes já existentes na Prefeitura, reduzindo a necessidade de
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contratação de pessoal adicional. Os trabalhadores poderão receber treinamento específico para aplicar os
produtos corretamente, garantindo a segurança e eficácia do serviço. Com isso, a mão de obra será utilizada de
forma mais eficiente, aproveitando as competências já disponíveis na administração municipal.

Os recursos materiais também serão otimizados, uma vez que a compra de inseticidas químicos geralmente
envolve aquisição em escala, possibilitando negociação de preços melhores e redução de custos unitários. Além
disso, esses produtos costumam ter um nível elevado de eficácia, permitindo que as intervenções sejam
realizadas de maneira mais esporádica, o que diminui a freqüência de aplicações necessárias e prolonga sua
eficácia. Isso resulta em menor desperdício e melhor alocação do orçamento destinado ao combate de pragas
urbanas.

Em resumo, a solução escolhida se destaca pela economicidade, utilizando recursos financeiros, materiais e
humanos de forma otimizada, com resultados rápidos e eficientes no combate à infestação de pragas urbanas,
contribuindo para a melhoria da saúde pública e bem-estar da população de Colinas.

/ÍDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A Prefeitura Municipal de Colinas deve adotar uma série de providências operacionais e estruturais antes da
celebração do contrato para a aplicação de inseticidas químicos, com o objetivo de garantir a eficácia da solução
escolhida no combate à infestação de pragas urbanas.

Em primeiro lugar, é fundamental realizar um levantamento detalhado das áreas mais afetadas pela infestação,
identificando os tipos de pragas presentes e a extensão do problema. Esse diagnóstico servirá como base para
direcionar a aplicação dos inseticidas, garantindo que a intervenção ocorra nos locais mais críticos e de forma
eficaz.

Outra providência essencial é a definição de um cronograma de aplicação dos inseticidas, levando em
consideração fatores sazonais e climáticos que possam influenciar na eficácia dos produtos utilizados. Um
planejamento adequado é crucial para maximizar o impacto da ação e minimizar a resistência das pragas aos
inseticidas.

Adicionalmente, considera-se necessário firmar parcerias com instituições especializadas em controle de pragas,
que possam oferecer expertise na escolha dos produtos a serem utilizados, bem como na metodologia de
aplicação. Isso garante não apenas a qualidade do serviço contratado, mas também a segurança no uso de
produtos químicos, respeitando as normas de saúde pública e meio ambiente.

Para assegurar a fiscalização e gestão contratual, é recomendado que alguns servidores públicos recebam
capacitação específica relacionada ao manejo integrado de pragas e ao uso seguro de inseticidas químicos. Essa
formação permitirá que os responsáveis compreendam as especificidades dos produtos e técnicas a serem
utilizadas, além de garantir um monitoramento eficiente das atividades contratadas.

Por fim, é importante implementar um sistema de monitoramento pós-aplicação, que avalie a eficácia da solução
implementada e identifique necessidades de ajustes na abordagem. Esse acompanhamento deve ser realizado
através de indicadores claros, permitindo a tomada de decisão informada sobre futuras ações de controle de
pragas.

Essas providências visam garantir um melhor aproveitamento dos recursos públicos, conforme os princípios de
economicidade, eficiência e eficácia, otimizando os resultados da contratação pela Prefeitura Municipal de
Colinas no combate às pragas urbanas.
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9 - CONTRATAÇÕES CORREl.A I AS

Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.

11 - conclusãohí

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 26 de Janeiro de 2025.

Jferfo^í®da Costa
Secretário Municipal de Administração

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 14/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19/2025

ANEXO II

TERMO DE REEERÊNCIA

1. DO OU.IEI í)

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização e afugentamento de
pombos e morcegos nos prédios públicos., conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas propõe o
registro de preços para a futura contratação de uma empresa especializada na prestação de
serviços de desinsetização, desratização e afugentamento de pombos e morcegos em prédios
públicos. A contratação desses serviços é essencial para garantir a saúde pública, a segurança dos
cidadãos e a manutenção das condições adequadas de higiene e bem-estar nos ambientes
públicos.

O objetivo principal desta contratação é proporcionar um ambiente saudável e seguro para a
população que freqüenta os prédios públicos, evitando a proliferação de pragas urbanas, que
podem causar doenças e agravar riscos à saúde coletiva. Os serviços propostos visam
efetivamente controlar e erradicar insetos, roedores, pombos e morcegos, que não apenas
representam um risco sanitário, mas também geram desconforto e insatisfação aos usuários
destes espaços.

A necessidade da contratação se toma ainda mais evidente ao considerarmos a crescente
incidência de infestação de pragas urbanas nas áreas públicas, que pode levar à deterioração
física e sanitária dos edifícios, promovendo um ambiente desfavorável para os servidores
públicos e os cidadãos. Além disso, a presença destes animais pode resultar em danos estmturais
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e aumentar os custos com manutenção corretiva, o que significa que a falta de ação pode se
traduzir cm investimentos muito maiores no futuro.

O impacto da não realização dessa contratação pode incluir sérias conseqüências para a saúde
pública, como a transmissão de doenças por roedores e insetos, além do incômodo gerado pela
presença de pombos e morcegos. Sem a execução das medidas adequadas de controle, a situação
poderá agravar-se, resultando em um aumento da inadimplência e insatisfação cidadã,
prejudicando a imagem da administração municipal.

Por fim, esta contratação representa uma ação pertinente e necessária em prol do interesse
público, reforçando o compromisso da Prefeitura Municipal de Colinas com o bem-estar de seus
munícipes. O atendimento às demandas relacionadas à saúde e á qualidade de vida da população
deve ser uma prioridade constantemente reafirmada, e a escolha de uma empresa especializada
garantirá não apenas a eficiência dos serviços prestados, mas também a conformidade com as
normátivas vigentes, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2024, que regula as licitações e
contratos administrativos. Diante disso, justifica-se a iniciativa como uma medida proativa para
resguardar a saúde e a qualidade de vida da população colinense.

3, DAS ESPECIFICAÇÕES E QEANTÍDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item Descrição Unidade Quant. Recorrência

1

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de desinsetização, desratização e
afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos

SERVIÇOS 82.000,00 6

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO ODJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às
12h00min e das 14h00min às 17h30miii, na sede das Secretarias solicitante e demais
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Órgão, sediada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão -
Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias nteis a partir
da data de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela
Contratante a Contratada para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada
arcar com os custos da substituição.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora
das especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;
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7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do
objeto, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
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8. DO CRITÉRIO DE JlJLGAMENTO/ADJUDiCAÇAO E PARCELAMENTO DA
SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em
atendimento conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
espeeificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos doeumentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
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9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que
a licitante já prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

a.l) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

10.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal da sede da licitante, vigente ou válido;

10.3. Licença de Operação emitida por Órgão Estadual ou Municipal Competente da sede da
licitante, vigente ou válido;

11. DA SUBCONTRATAÇÂO DO OBJETO

I LI. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CON11L\ I L .VL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
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trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS C RI lÍRlOS DK MF.DK; .\0 E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços
da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta de Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto ã dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Página 45 de 75

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 19/2025

Fls.: Jll
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL Rub.:

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
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14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
eoncorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(6 1 = 0,00016438
I=(TX /lOO)

TX - Percentual da taxa anual =
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indieados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
eontribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

DÀ VlGENCLi DO CONTRATO
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15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de eonsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
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16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio eeonômico-fínaneeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é eapaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO REAJUSTE COMRATUAI.

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA RÉPACTUAÇÃO

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.
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18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado
o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará
a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.
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18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instrumentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento
paradigma.

18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos
benefícios de natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão

aqueles constantes no instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses
índices serão aplicados sobre os valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios
de natureza trabalhista ou social constantes na proposta apresentada pela empresa no
momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
[indicar o índice a ser adotado], com base na seguinte fórmula:

R = V (I -1°) /1°, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remaneseente,
sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
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18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, soh pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou
ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sohre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo],
contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação
dos custos a serem repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da
variação dos custos.
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18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea "d", da Lei n° 14.133, de 2021.

18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no
momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos
os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação
de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva
repercussão sobre os preços contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

19. DO ÒRÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Não se aplica.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o
certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

20.2.1. Advertência;
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20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a
15% do valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplieada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de lieitar e contratar
no âmbito do Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

20.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.
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21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 27 de Janeiro de 2025.

RogeriQjEiiin^da Costa
Secretário Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 14/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 14/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 19/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
desinsetização, desratização e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.
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Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ Total

1

0  - Registro de preços para

futura contratação de empresa

especializada na prestação de

serviços de desinsetização,

desratização e afugentamento

de pombos e morcegos nos

prédios públicos

SERVIÇOS 82.000,00 6 RS 4,08 RS 334.560,00
RS

2.007.360,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 22.000,00 | Recorrência: 6 | R$ Mensal: 89.760,00 | Valor Total RS 538.560,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30.000,00 | Recorrência: 5 | R$ Mensal: 122.400,00 | Valor Total R$ 734.400,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25.000,00 | Recorrência: 6 | R$ Mensal: 102.000,00 | Valor Total RS 612.000,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5.000,00 | Recorrência: 6 | RS Mensal: 20.400,00 | Valor Total RS 122.400,00

Valor Total RS 2.007.360,00

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 19/2025

Fls.: J 9^

Rub.:

■r

liem Kspecilkaçõos ^ Impostos
Federais (R.S)

Impostos
F.staduais (RS)

J'ífçõ'8e'
Venda/Serviço

(RS)
Indiretos

(R$)SS:
Lucro

(RS)

Tllarítem
de i.uero

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 14/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 14/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 19/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro;

^ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

^ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

^ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;
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Fls.:

I  I Empresa de Pequeno Porte - EPP;
j Sociedade Cooperativa;

DNormal.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=>DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

^ DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=í'DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
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e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 14/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 19/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

LDOOB.IEÍÜ

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização e afui^entamento de pombos e
morcegos nos prédios públicos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 14/2025
- CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO — SRP
N° 14/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

INlu-c Pt. i"ncs Unidade. Qtd _ P ;!
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xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 1)V. PRECO^

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICJDPÃNTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.
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5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS ÉRÉCOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA Al \ DE. REGISTRO Dlf
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

Página 66 de 75

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 19/2025

■mip-
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Ruh.: ^

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJEK)

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CÃNCELÀMÊNTO WMgTsTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS i

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMLNISTRATIVAS
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11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 14/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

p; DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 14/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 19/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E a EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n" XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 14/2025 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n" 19/2025 e em observância as disposições da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização e afugentamento de pombos e
morcegos nos prédios públicos., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas
neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços,
independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

■ Item

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:
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Modelo:
Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, eneargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

Cláusula segunda - da vigência e prorrogação

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QULNTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PÁGAMÊNTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN PE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTTUUTADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FBVANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTIUUTUAIS
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA-DOS RECLTRSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATU AL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS C.4SOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSLXA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCLMA SÉTIMA - DO ACOMPANUAMEN'TQ,j; DA riSCALIZÁÇÃt)
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17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGESLMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSUT.A VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

L assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome; Nome:

CPF: CPF:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 19/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

#S{identificatlor_ordeni|

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N° OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#${identificador_ordem} $ {obj etodetalhadoordem}
Secretaria Municipal de

Administração

Processo Orinem BENEFICLARI.A(O)

$ {processo_origem_ordem}

MATI-.RIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLlCiTADO(S)

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

$ {tabela_itens_ordem}

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Confoipe consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 14/2025 - CPL/PMC;
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LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 14/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 14/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 19/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 14/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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AVISO DE LICITAÇAO-
PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização,
desratização e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos.
DATA DA ABERTURA: 11/04/2025 às 09h30min, horário de Brasília.

Local de Realização: Portal LicitaColinas-wvmJicitacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 21 de março de 2025.

Jeronimoj^^doso Rosa Neto -
egoeiro.
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Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de :



ESTADO DO MARANHÃO

lARIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO XLIX N° 056 SÃO LUÍS, QUARTA ■ FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2025 EDIÇÃO DE HOJE: 28 PÃGINAS

SUMARIO

ACORDO

Instituto de Promoção de Defesa do Cidadão e Consumidor
do Estado do Maranhão - PROCON/MA 01

ADITIVOS

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Outros 01 e 28

ATA

Conselho de Administração da Companhia de Saneamento
Ambiental do Maranhão - CA EM A 04

ATO

Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão
AGED/MA 07

Avasos

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Outros 07

CERTIFICADO

Secretaria de Estado do Esporte e Lazer 17
COMUNICAÇÕES

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

e Outras 17

CONTRATOS

Secretaria de Estado da Saúde e Outros 21

DECISÃO

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH.. 23
EDITAIS

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Outro 24

ESTATUTO

Casa de Apoio Viver 24
NOTAS DE EMPENHO

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - TJ/MA 25
NOTIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Culttura 25

PORTARIAS

Defensoria Pública do Estado 25

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Secretaria de Estado da Educação 27

TERMOS DE FOMENTO

Secretaria de Estado da Culttura 27

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH.. 27

ACORDOS

INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DEFESA DO
CIDADÃO E CONSUMIDOR DO ESTADO

DO MARANHÃO - PROCON/MA

RESENHA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 04/2025
PROCESSO N" 2025.540202.00345. PARTES: O ESTADO DO

MARANHÃO, ATRAVÉS DO INSTITUTO DE PROMOÇÃO
E DEFESA DO CIDADÃO E CONSUMIDOR - PROCON/MA,
CNPJ N° 23.284.838/0001-50 e a PREFEITURA MUNICIPAL

DE MIRINZAL/MA, CNPJ/MF sob o n° 06.342.240/0001-50, OB
JETO: O Acordo busca viabilizar a implantação da unidade de aten
dimento do PROCON/MA, no municipio de Mirinzal/MA. VIGÊN
CIA: O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de
60 (sessenta) meses, devendo ser considerado a partir da data de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2025. ASSI

NATURAS: KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS DUARTE,

CPF: 033.945.853-40- Presidente do PROCON/MA DEVVISON

RIBEIRO SOARES, CPF: 692.482.143-04, Prefeito Municipal de

Mirinzal/MA. FORO: Comarca de São Luis-Estado do Maranhão.

KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS DUARTE. Presidente

do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Es
tado do Maranhão - PROCON/MA.

RESENHA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉÇNIÇA N° 05/2025
PROCESSO N" 2025.540202.00732. PARTES: O ESTADO DO

MARANHÃO, ATRAVÉS DO INSTITUTO DE PROMOÇÃO
E DEFESA DO CIDADÃO E CONSUMIDOR - PROCON/MA,
CNPJ N° 23.284.838/0001-50 e a PREFEITURA MUNICIPAL

DE ANAPURUS/MA, CNPJ/MF sob o n" 06.116.461/0001-00,

OBJETO: O Acordo busca viabilizar a implantação da unidade de
atendimento do PROCON/MA, no municipio de Anapurus/MA. VI
GÊNCIA: O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência
de 60 (sessenta) meses, devendo ser considerado a partir da data de
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2025.
ASSINATURAS: KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS DU

ARTE, CPF: 033.945.853-40 - Presidente do PROCON/MA TA-
NIOS MATLAS LIMA, CPF: 891.367.723-72, Prefeito Municipal
de Anapurus/MA. FORO: Comarca de São Luís - Estado do Mara
nhão. KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS DUARTE. Presi

dente do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor
do Estado do Maranhão - PROCON/MA.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
N". 0(I7/2021-UGCC/SINFRA. PROCESSO N". 2025. 530101.
fln78>i-SINFRA -DAS PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA, com
sede a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir Milet,
3° andar, bairro Calhau, São Luis- MA, inscrita no CNPJ sob o n°
08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Adjun

ta de Administração e Finanças a Sra. MILENA APOLÒNIO DE
BARROS RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, desig

nado pela Portaria n° 12 de 07 de março de 2023, do Secretário de
Estado de Infraestrutura/SINFRA, brasileira, casada, portadora do

RG N" 896498980, inscrita no CPF n" 949.372.733-53, residen

te e domiciliado nesta Capital e a empresa 4MA ENGENHARIA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF)
sob o n" 32.353.402/0001-94, com sede na Av. 02, Lote Jaracaty n°

300CP, Edifício Empresarial Jaracaty, Sala 1104, Bairro Jaracaty, na
Cidade de São Luis/MA, CEP: 65.076-821, neste ato representada
pela Sra. MAYSA JULYANNA CARVALHO GOMES, brasileira,
casada, empresária, inscrita na RG sob o n° 023441662002-7, ex
pedida pela SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 048.554.113- 02,
domiciliada na Rua Santo Antônio, n° 02, Loteamento Recanto dos

Nobres, Bairro Calhau, CEP: 65.072-010 em São Luís (MA). DÇi
OR.TFTO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REFORMA
E/OU ADEQUAÇÃO SOB DEMANDA, DE PRÉDIOS E LO
GRADOUROS PÚBLICOS, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO
DA REGIONAL DE CAXIAS - MA". CLÁUSULA PRIMEIRA
- no VALOR: O presente Termo Aditivo do Contrato n" 007/2021 -
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n° 10/2025, realizará licitação para conu'atação direta, por dispensa
de licitação como determina o art. 75, inciso II nos termos da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Munici
pal n" 002/2024, atendendo ainda a Lei Complementar n". 123, de
14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 003/2021
e demais normas atinentes à espécie, e ainda, de acordo com as con
dições estabelecidas conforme especificações contidas no anexo 1
deste Aviso de Licitação, para atender o requerimento do Gabinete
da Presidência, com critério de julgamento menor preço por Item,
objetivando a Contratação de empresa para o fomecimento de equi
pamentos permanentes tipo longarina secretária sem braço composto
por 3 assentos e almofadas e 01 bebedouro e 01 mesa escrivaninha,
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São Pedro da
Água/MA. Prazo para recebimento das Propostas e Documentos de
Habilitação: de 00:00:01 h do dia 25 de Março, até as 23:59:59 h do dia
28 de Março de 2025. Este Aviso e seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2^ a 6" feira, no horário das 08:00hs
(oito horas) ás 12:00hs, onde poderão ser consultados gratuitamente
ou obtidos por meio digital pela Internet, através do nosso endereço
eletrônico no site: https://vAvw.cmsaopedrodaaguabranca.ma.gov.br/
- OPÇÃO: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA-ITEM: LICITA
ÇÕES. Esclarecimentos adicionais, no endereço cDl.camara2025@
gmail.com São Pedro da Água Branca (MA), 25 de Março de 2025.

^arlos Roberto Amando da Silva - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA- MA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2025.
O Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Saú
de, toma público a quem interessar possa, que realizará licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica em empreitada por menor
preço por item, com modo disputa aberto e fechado, tendo por objeto
a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de Equipa
mentos de saúde, Equipamentos Eletro - Eletrônicos, móveis e corre-
latos e equipamentos de informática a serem instalados no Centro Es
pecializado em de Reabilitação - CERIV de Açailândia, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde. O edital e seus anexos com todas as in
formações necessárias para participação no certame, dia, horários e afins
podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no Porta! da Transpa
rência do Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br/
licitações, no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal Lici-
tanet (www.licitanet.com.br). A licitação será regida pelas disposições
da Lei Federal n" 14.133/2021 e alterações, da Lei Complementar n"
123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal n° 150/2021, Decreto
Municipal n" 204/2021, bem como pelos princípios constitucionais,
civis e penais aplicáveis a matéria, assim como pelo edital de licita
ção e seus anexos. Açailândia/MA, 24 de março de 2025. Bemadete
Socorro de Oliveira. Secretária Municipal de Saúde. Port. 005/2025.

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE BREJO - MA

AVISO DE ADESÃO N°001/2025. A Prefeitura Municipal de Bre
jo, Estado do Maranhão, vem divulgar sua intenção de aderir, como
"CARONA", ao Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n"
14.133, Decreto Federal n" 11.462/23 e Decreto Municipal n"63/2024,
conforme especificações abaixo: PREGÃO ELETRÔNICO N° PE
02.2024 da Prefeitura Municipal de Mata Roma/MA - ATA DE RE
GISTRO DE PREÇOS N" 02/2024 - Vigência da Ata: 1 (um) ano a
partir do primeiro dia útil subsequente a sua divulgação que se deu em
03 de maio de 2024 - Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde
- Empresa Beneficiária: T T R COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.214,952/0001-39 - Especi
ficação do Objeto Registrado: Contratação de empresa a fim de for
necer oxigênio hospitalar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Mata Roma/MA - Valor total da
adesão: R$389.425,00 (trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e
vinte e cinco reais). Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "ca
rona" neste ato registrado conforme justificativas demonstradas em
processo administrativo. Brejo/MA, 18 de março de 2025. Josyfrank
Silva dos Santos - Secretário Municipal de Saúde.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXI-

GIBILIDADE N" 008/2025 para Contratação de empresa especia
lizada na disponibilização de assinatura de ferramenta de pesquisa
e comparação de preços praticados pela Administração Pública em
atendimento as necessidades da Administração Pública Municipal

de Brejo/MA, nos tennos da Lei n° 14.133/2021, Art. 74, 1 - aqui
sição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos;, conforme Processo Administra
tivo n° 12350603/2025, cujo a contratação deverá ser celebrada com a
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ
n° 07.797.967/0001-95, pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro -
São José dos Pinhais, Paraná, CEP; 83.005-010. A contratação terá

seu valor global no importe de R$4.525,00 (quatro mil, quinhentos
e vinte e cinco reais), em conformidade com a proposta apresentada.
Brejo - MA, 17 de março de 2025. Pablo Jeíferson Martins Castro -
Secretário Municipal de Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2025 .
OBJETO: Registi'o de preços para futura contratação de empresa es
pecializada na prestação de serviços de dedetização, desratização eafu-
gentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos. DATA DA
ABERTURA: 11/04/2025 às 09h30min, horário de Brasflia. Local

de Realização: Portal Licita Colinas - \vww.licitacolinasma.coin.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.coiinas.ma.gov.br e
wvvw.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 21
de março de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2025
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa
na prestação de serviços de digitalização. DATA DA ABERTURA:
11/04/2025 às 14h30min, horário de Brasília. Locai de Realização:

Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.. Edital e de
mais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.
licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 21 de
março de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura M. de Coelho Neto - MA, por
meio da Secretaria M. de Gestão e orçamento, toma público para co
nhecimento dos interessados que fará realizar, hcitação na modalida
de PREGÃO ELETRÔNICO 004/2025, do tipo menor preço, para
a Contratação de empresa para aquisição de pneus, câmaras e proteto
res para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Coelho
Neto - MA, no dia 10/04/2025 às 08:00 h, através do uso de recursos da
tecnologia da informação, site http://www.licitacoelhoneto.com.br.Edi-
tal:httn://www.licitacoelhoneto.com.br e no Portal da Transparência no

endereço: https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos adi
cionais na pagina web do Portal de Compras ou: cpl.coelhoneto.ma@.
gmail.com. Coelho Neto - MA, 21 de março de 2025. Sérgio Ricardo
Viana Bastos - Secretário Municipal de Gestão e Orçamento.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA. A Prefeitura M. de Coelho
Neto - MA, através da Secretaria M. de Educação torna público, aos
interessados que durante o período de 22 à 28/04/2025 nos horários
de 08:00hs às 12:00hs e de 14:00hs às 18:00hs, na sede da Secretaria
M. de Agricultura e Pesca, realizará a CHAMADA PÚBLICA N°
004/2025, para o Credenciamento para aquisição de gêneros alimen
tícios oriundos da agricultura familiar para atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e alunos da rede munici
pal de ensino. Os interessados que atenderem às exigências do edital
deverão apresentar os documentos de habilitação e projeto de venda
no local e hora supracitado. Edital:https://licitacoes.coelhoneto.ma.
gov.br/.Esclarecimentos adicionais através do e-mail: cpl.coelhoneto.
ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 21 de março de 2025. Williane
Silva Caldas e Silva - Secretária Municipal de Educação.
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AVISO DE CHAMADA PUBLICA

AVISO 0€ CHAMADA PÚBLICA 003/2025 • PROCESSO ADMINISTRATIVO
016/2025. A Preli?itura Municipal de Cândido Mendes, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo, no uso de suas prerrogarívas legais e
considerando o disposlo no art.14, da Lei 11.947/2009, e nas Resoluções
do FNDE relativas ao PNAE toma público que realizará CHAMADA PÚBLICA n"
003/3035. cujo r>t)/Ato e a AquIsIçBo de Gêneros AllmenHclos da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atmdimento ao Programa
Natíonal de Alimentação Escolar ' PNAE, no município de CâfKiido Mendes
- MA sob a forma PRESENCIAL, rm Município de Cândido Mendes - MA. DATA
DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES; DIA 15 DE ABRIL DE 2025, AS 08h:30mtn
(oito horas e trinta minutos), HORÃRIO DE BRASiLIA, NA SALA DA COMISSÃO
DE CONTRATAÇÃO, focalizado na Rua Abel Ferraz, s/n - Piracambu - Cândido
Mendes - MA O Edital e seus anexos estão ã disposição dos interessados na

saia da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, de segunda a sexta-feira, das OShOOmin
às I2ha0min e das 14h00min âs i7h00mín, na Rua Abel Ferraz, s/n - Piracambu
' Cândido Mendes - MA - CEP 652S0-000, onde pocTerã ser consultado ou

obtido gratuitamente em midia removível (pendriver), adquirido de forma
física (em papel) mediante ao recolhimento da Importância de R$ 30.00 (trinta
reais) através de DAM (documento de arrecadação municipal), ou no Portal
do Município: https://portaí.candidamendés.ma.gov.br/. Esclarecímentus
adíclor^ais deverão ser protocolados na Comissão de Contratação, no horário
de expediente ou por e-mail. no endereço eletrônico: candídomendès.cpl#
gmail.com. Cândido Mendes - MA. 25 de março de 2025. Ingríd do Vale Lino -
Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

AVISO DE UCITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO W 018/202S.
CONCORRENOA N» 003/2025.0 MUNICÍPIO DE LORETO >MA, através
da Prefeitura Municipal de Loreto, localizada na Praça Jose do Egito
Coelho, 104. Centra, torna público aos interessados que, corn base
na Lei n» 14.133/21, Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n* 147/2014 e demais fegisiações pertinentes,
fará realizar no dia 14 de abril de 2025, às 08h:30min (oito horas e
trinta minuto), horário de Brasília, no site: www.comprasloreto.
eom.br, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N» 003/2025,
para contratação de pessoa jurídica do ramo de engenharia para
''onstruçâo de uma escola com OS (cinco) saias de aula, padrão FNDE

Tona Urbana do Município de Loreto - MA, conforme descrito
;e EdlUl. anexos e TERMO DE COMPROMISSO Nb 202143164-1. O

lita) e seus anexos estão à disposição dos interessados nu endereço
supra, de 2^ a 6' feira, em dias úteis, no horário das OSrOOh {oito horas)
às Í2:00h (doze horas) e no sítio oficial deste poder executivo • loreto.

ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone
{0**99) 3544-0175, e-maii: cpfprefeitura.ioreto@gmait.com, Loreto -
MA. 25 de março de 2025. Jandira Neres dá Silva - Secretária Municipal
de Educação.

MS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO NS 007/2025

A Prefeitura Municipal de Santa Lu2ía do ParuaVMA, CNPJ N"

12.511.Q93/OOQ1-G6, comunica aos Interessados no processo de

licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nS007/2025,
Processo Administrativo n® 018/2025, típo menor preço por

Item, tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR,. PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cuja sessão seria
dia 25 de março de 2025, que está TEMPORARIAMENTE
SUSPENSO O REFERIDO PREGÃO, por motivos de conveniência e
oportunidade, visto a necessidade de alterações Editalícias. Mais
informações na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luiía do
Paruá/MA, situada à Av. Professor/oâo Moraes de Sousa, 355.

Centro, neste Município, através do e-mall CDlDrefelturasÍD@

Hmail.com das OShOO às 18h00. Santa Luiia do Paruá-MA, 25 de

março de 2025. João Pinheiro de Melo -Pregoeiro.

PREFEITURA fVIUNfClPAL DE COLINAS

/ÍSO D£ LÍCfTAÇÃO- PREGÃO Ei-ETRÔWfCO N" 14/2025
^^èlETO: Registro de preços para futura contratação

de empresa especializada na prestação de serviços

de dedetização, desratização e afugentamento de

pombos e morcegos nos prédios públicos.
DATA DA ABERTURA: 11/04/2025 às 09h30min,

horário de Brasília.

Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.
licitacolínasma.com.br..

Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.
ma.gov.br e www.licitacoiinasma.com.br e www.gov.br/
pncp.

Colinas (MA), 21 de março de 2025.

Jeronímo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2025

OBJETO: Registro de preços para futura
contratação de empresa na prestação de
serviços de drgitali2açâo.
DATA DA ABERTURA: 11/04/2025 às 14h30min,

horário de Brasilia.

Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.
licitacoiinasma.com.br..

Edital e demais informações disponíveis em www,
colinas.ma.gov.br e www.llcitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 21 de março de 2025.
Jeronímo Cardoso Rosa Neto-

Pregoeiro.
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Moto Club enfrenta o Vitoria-BA no
Castelão sonhando com a classificação
Ü Moto Club enfrenta o

Vitdria-BA, nesta quarta-
feira (26), às 2lh30, no
Castelão, pela 7^ e última
rodada da fase de grupos
da Copa do Nordeste. Com
ejcceçâo do lime baiano,
que já esiá classificado (em
primeiro ou segundo) iodos
os limes tio Grüpo A estao
no páreo pela classificação
inclusive, o Papão que é o
úidmo colocado (8''), com 6
pontos, ura ponto apenas do
FerrovIário-CE, que fecha o
G4. com 7 pontos.
Sport-PE (2"), com 12
pontos, e Fortaleza (3"^), com
9 pontas, também já estão
praiicamenie classificados.
Para não correr risco, o
time cearense só precisa de
um empate diante do CRB-
AL (6"), que tem 6 pontos,
mesma pontuação do Altos-
P1 fyOie do Sousa-PB fS'').
Para se classificar, pela
vez na história, o Moro tem
que vencer e torcer por um
empate (não pode haver
vencedor) entre Ferroviário x
Sousa, que jogam no PV, em
Fortaleza.

Além disso, o Moto ainda
terá que torcer para o Allos-
PJ não ganhar do Sport-
PE, em Recife e CRB não

íovcra atacante Jean entrou bem e pa.çso« ser esperança de gols

ganhar do Fortaleza, no
Castelão. Todos os jogos no
mesmo horário (21h30). A
"briga" então pela 4® vaga,
está entre (pela ordem de
LldSsiíiLdLãü) Ferroviário-
CE Í4"), Sousa-PB (5").
CRB-AL (6"), Allos-PI (7")
e Moto (8"), que avançou nas
duas eliminatórias, fora de
casa contra Retrô-PE (nos
pênaltis) e Botafogo-PB
(1x0).
Nessa fase de grupos, o Moto
fez apenas 2 ]ogo.s em casa,
empatou com Fenoviário
(1x1) e ganhou do Sousa-PB
(3x1). Já o Leão baiano, das
4 vitórias na competição,
apenas uma como visitante,
contra Fortaleza (2x1),
Na outra vez que saiu,
empatou cora CRB (2x2)

e está frustrado por perder
o título Estadual para o
Bahia, dominga (23), mas
como já está classificado no
Nordestào, vem com um time
reserva por conta da estreia
no Brasüeirâo, sábado (29),
fora contra o Juveniudc-RS.

O Moto, por sua vez, vive
seu melhor momento na

temporada, com 4 vitórias
consecutivas, ganhou do
Sousa (3x1), no Castelão,
vem de um empate com o
Aítos-PI (1x1), em Teresina,
está reagindo no Estadual,
onde vem de 2 vitórias
seguidas, contra Pinheiro
(1x0) e fape (1x0), sem falar
na goleada sobre o Viana
(4x1). O Papào não terá
o volante Lucas Gomes,
expulso contra o Altos-PI.

MOTO: Allan Thiago; Bali,
Yan Cristian, Luís Fernando
(Maurício) e Wadson; Pedro
Dias, Felipe Dias (Richard)
e Hadrian; Viiinho (Wesley),
Jean e Luís Gustavo.

Técnico: Zé Augusto
VITÓRIA: Lucas Arcanjo;
Claudinhü, Camutanga, Zé
Marcos e Hugo; Ricardo
Ryiler, Ronald, Gustavo
Silva e Pepê (Thiaguinho);
Osvaldo (Felipe Cardoso) e
CarlinliQS. Técnico: Thiago
Carpini.
Árbitro: Fábio Augusto
Santos Sa Junior-SE//

Assistentes: Rodrigo
Guimarães Pereira-SE e

Wendel Augusto Lino de
Jesus Melo-SE

JOGOS DE HOJE (26)

COPA DO NORDESTE 202S

IdHOO BAhlA X CEARit

2XH30 FerrovUrio X Sousa
21n30 Moto auB x Vitória
21h30Sportx Altos

2ÍH30 Fortaleza xCRft

CAMPEONATO PERNAMBUCANO

ZlHjO SPORT X P£1RÔ

COPA ALAGOAS 2023

2QHQ0 PENEDE^SEXCSE

CAMPEONATO AMAZONENSE

21h30 Mauaus X Manauaaa

BRASILEIRO SÉRIE B SUB-20

IShOO CRB X Samraio-MA

Envfc notídas e fotos do s«u Ume em competições de qualquer
modalidade esportiva para noiso e-mall: ipespottesmador^s^malLcom
Jonny Figueiredo (98) 98154-9643/(98} 98769-8015Amador

IV Copa Arenhengaua começa com a
participação de 24 times
Teve início no ülümo sábado (22), a IV
r.op» Arenhengaua de Futebol, organizado
pelü despuitista Marcony Silva cum u
apoio da .Prefeitura de Alclncara, por meio
(b Secretaria Munkipal de iuvemude,
Espurte e Lazer (SEMJEl,). A competição
reúne equipes dos municípios de Alcánur^
Bequimào, Peri Mirim, São Bento e
São Luís. No total 24 equipes estarão na
disputa.
A pâiãda de abertura colocou frente a
frente o Guarani Futebol Clube, atual
campeão, e o Porto VP. Em um confronto
equilibrado, as equipes empataram em
U à iJ, ükuiteodo a torcida da Arena
Arenhengaua em grande expectativa para
a temporada 2025. Com premiação de

RS 22 mil, a comperição se consolidou
como um dos mais organizados do
futebol amador maranhense, destacando-
se pelo cegul^enio rígida e pela cabeia
pqtitlihiafla

CAMPEÕES DAS EDIÇÕES
ANTERIORES
2022: PSG

2ü23: Rea! Madrid
2024: Guarani

PATROaNADORES

Prefeitura de Alcântara

SEMJEL

Vereador Jollson Sá
Vereador Niisun Pereira

Barbearia Siillus

Barbearia Alvez

Casa do Alho
CASports

CQUIPgS PARTfCIPAKTEa

ALCÂNTARA: Guaram, Confiatiça,
Audax, Tottenham Alcantarense, Bebe
Fácil, Pem, Barceloninha, Aja.x, Paraíso,
Juventude, Tottenham Arenhengaua, Siena,
Ponu VP, Cuniçá, LIons, Borússia, Cujupe,
Real Santana.

SÃO BENTO: Independente.
PERI MIRIM: Seleção de Peri Mirim,
Juçara).
BEQUIMÀO: Batroso, Resenha.
SÃO LUÍS: Nova Terra.

Sampaio Basquete

segue invicto na LBF 2025
O Sampaio Basquete
s^ue imbatíveJ na Liga

de Basquete Feminino

(LBF) 2025. Nu últimu

domingo (23), a equipe

maranhense derrotou u

Sodiê Mesquita por 57 a
44„ no Ginásio Castelinho,

em São Luís. garantindo
.sua terceira vitória

consecutiva no campeonato.

A equipe mantém 100% de
apioveitamènto e reforça sua

campanha como uma das
favoritas ao título do torneio
nesta tempurada.

APOIO DA

ÊQUATORIAL

MARANHÃO

O desempenho do Sampaio
Basquete na LBF 2025 tem
ú respaldo da Equatorial
Maranhão, patrocinadora

oficial do time por meio da

Lei Estadual de Incentivo ao

Esporte. A empresa reforça
seu compromisso com o
desenvolvi mímto do esporte

no estado, incentivando

o basquete feminino e a

representação maranhense,
em âmbito nacional

ÉL
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AVISO DE L!CIT.\Ç.\ü
PRF.G ÁO F.1 .FmRÒNlCO N" 0B7/TO2S - CPI Ml .FMA

PROCESSO .\DMIMSTIC\TIVO N' 3J5353/2024 - ;VLE.\LV

OBJETO: Rcgiãirudcprcv» vi&isniÍu{irc«E3çju dc icr\ içi*í iícSaniÚ7ai,-J0 cm
AmbiaMfs Internos Clin£ttÍ2;idos e lus instiiLi^-ões. ccrtk>
umbém o Cuntniie Intcgradii dc Pnigu.s c Vcriirc^ (Aniniui.> siiijinmípiciA),
que engloba dedcDTação. desinsetização, de&Tuilza^ão, dcscupiniTaçiiu, c
dçsaioJaiiiciKo de abdluu, iiuuiiiibnudm c mmvegns ua Sede da A&seinblcia
LegÍ5lLi(is'a dii Hjuadii tki Maranhik».
D.ATA DA ABERTURA: lüde abril dc 2025 ãs(W;3(ais.

IjOCAL da ABDrnJRA: A se.5isão serj realizada amivéR dn Portal Licita

ALEMA, pelo cndcTc^-o eletrônico www.1icitialcrmi4;om.br. Inlomiaçocs
BdicimuUdiipcmívei.sein ww\v.aljna.IcgJirç VirvL'W.liciCa-ateinaxomi)r.

Sào Luís (MA). 24 de fiiai^o de 2025.
IíDcoId Chrictian Nulct» CutU

PregoUrn

AVVJaRIJ'JAIF11K(>lTV*nr>K.STAn<'0IILUeAWIÁI>ll'MNn-I

l»-nUtECO A>.l.-rMii.a.k!At«.,ttcnfU.r:.fuiuSS>UJ(- VlifWkh..
«irt I li«Bil



> Editais

Portal Nacional de Contratações Públicas

Edital n° 14/2025
é

última atualização 27/G3/2025

Local: Colinas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 2545 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 27/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 27/03/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 11/04/2025 09:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05113682000125-1-000032/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização.

desratização e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2,007.360,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado

Exibir: 1 5

Registro de preços para futura

contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de

desinsetização, desratização e

afugentamento de pombos e

morcegos nos prédios públicos

1-1 de 1 Itens

< Voltar ^

492000 RS 4,08

Página- : 1 <  >
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG

TERMO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 14/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2025 - PMC

O Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por meio do Decreto n" 080/2023, publicado no Diário Oficial da FAMEM em
14/12/2023, e ainda, em cumprimento as disposições previstas no art. 71, II da Lei Federal n°
14.133/2021, decide REVOGAR o Pregão Eletrônico SRP n" 014/2025, que tem como objeto a
Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de desinsetização, desratização e afugentamento de pombos e morcegos nos prédios públicos,
pela seguinte motivação;

CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do poder discricionário,
prerrogativa que a Administração detém para rever suas atividades em busca dos melhores meios
para o alcance do fim maior, o interesse público;

CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o interesse da coletividade e que
cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a satisfação e o interesse de todos os
cidadãos;

CONSIDERANDO a justificativa apresentada por esta Secretaria Municipal de Administração,
informando que houve equívoco no estabelecimento das especificações dos itens e suas
quantidades, sendo necessário a republicação do certame por esse motivo, ensejando a necessidade
de revogação do certame;

CONSIDERANDO a manifestação da Pregoeira informando que o prosseguimento da contratação
tornou-se inconveniente e inoportuno;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município opinando pela
legalidade e prosseguimento da revogação;

CONSIDERANDO que não é necessário a abertura de prazo para manifestar interesse em contestar
a necessidade de revogação do certame, tendo em vista que não houve homologação do certame e,
consequentemente, expectativa de contratação;

REVOGA-SE, pois, o Pregão Eletrônico SRP n° 14/2025 - CPL/PMC, nos tennos do art. 71, II
da Lei Federal n° 14.133/2021.

Colinas - MA, 12 de junho de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Autoridade Competente

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranlião, Brasil
Site: vvww.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 1
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a. Antônio Carvalho Barroso (Titular)

b. Domingos Martins dos Anjos (Suplente)

VIII. REPRESENTANTES DA CULTURA POPULAR

a. Maria Luiza da Costa (Titular)

b. Denilson Silva Alves (Suplente)

IX. REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES E

TRABALHADORES RURAIS;

a, Cario Augusto do Vale Feitosa (Titular)
b. Antônio Vieira Feitosa (Suplente)

X. REPRESENTANTE DO SETOR DE HOSPEDAGEM;

a. Aprigio Inácio da Silva Campos de Araújo (Titular)
b. Inácio Almir Campos de Araújo (Suplente)

XI. REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO DE CURSO
TÉCNICO OU SUPERIOR NA ÁREA;

a. Cícera das Dores Cunha Borba (Titular)

b. Maria do Amparo Borba Torres (Suplente)

Art. 22 O Conselho nomeado por este DECRETO, exercerá seu
mandato pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar desta data.

Art. 32 Revogadas as disposições em contrário,
Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MARANHÃO, AO DÉCIMO DIA DO MÉS DE JUNHO DE DOIS MIL E
VINTE E CINCO

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificadon 3992073c3bad5784cl27c022f0d7bf69

TERMO DE REVOGAÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 15/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2025 - PMC
1

O Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por meio do Decreto n2

080/2023, publicado no Diário Oficial da FAMEM em 14/12/2023,
e ainda, em cumprimento as disposições previstas no art. 71, II da Lei
Federal n® 14,133/2021, decide REVOGAR o Pregão Eletrônico SRP
n2 015/2025, que tem como objeto a Registro de Preços para

Eventual e Futura contratação de empresa especializada na
implementação de um sistema de gestão documental digital,,
pela seguinte motivação:

A, que o ato administrativo revogatório é resultante do poder
discricionário, prerrogativa que a Administração detém para
rever suas atividades em busca dos melhores meios para o

alcance do fim maior, o interesse público:

A. que o interesse público nada mais é do que o interesse da
coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter
por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos;

A. a justificativa apresentada por esta Secretaria Municipal de

Administração, informando que houve equívoco na qualificação
técnica, não sendo exigido que a vencedora apresente o plano
de proteção de dados conforme lei Federal 13.709/2018, sendo
necessário a republicação do certame por esse motivo,
ensejando a necessidade de revogação da presente licitação;

A. a manifestação da Pregoeira informando que o prosseguimento

da contratação tornou-se inconveniente e inoportuno;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município
opinando pela legalidade e prosseguimento da revogação;

A. que não é necessário a abertura de prazo para manifestar
interesse em contestar a necessidade de revogação do

certame, tendo em vista que não houve homologação do
certame e, consequentemente, expectativa de contratação;

•  , pois, o Pregão Eletrônico SRP n2 15/2025 - CPL/PMC
termos do art. 71, II da Lei Federal ns 14.133/2021.

Colinas - MA, 12 de junho de 2025,

Ivan Prudénclo da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamentó'

Autoridade Competente

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 3claa574af0d9cecd466e434db5f30f0

TERMO DE REVOGAÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 14/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 019/2025 - PMC

O Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por meio do Decreto n®
080/2023, publicado no Diário Oficial da FAMEM em 14/12/2023,

e ainda, em cumprimento as disposições previstas no art. 71, II da Lei

Federal n® 14,133/2021, decide REVOGAR o Pregão Eletrônico SRP

n® 014/2025, que tem como objeto a Registro de preços para
futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de desinsetização, desratização e afugentamento de
pombos e morcegos nos prédios públicos, pela seguinte
motivação;

A. que o ato administrativo revogatório é resultante do poder
discricionário, prerrogativa que a Administração detém para
rever suas atividades em busca dos melhores meios para o

alcance do fim maior, o interesse público;

A, que o interesse público nada mais é do que o interesse da
coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter
por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos;

A. a justificativa apresentada por esta Secretaria Municipal de
Administração, informando que houve equívoco no

CERTiFiCADO DIGITALMEIHE
E COM CARiMEO DE ICMPO

www.famem.org.br
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estabelecimento das especificações dos itens e suas
quantidades, sendo necessário a republicação do certame por
esse motivo, ensejando a necessidade de revogação do
certame;

A. a manifestação da Pregoeira informando que o prosseguimento

da contratação tornou-se inconveniente e inoportuno;

CONSIDERANDO 0 Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município
opinando pela legalidade e prosseguimento da revogação:

A. que não é necessário a abertura de prazo para manifestar

interesse em contestar a necessidade de revogação do
certame, tendo em vista que não houve homologação do
certame e, consequentemente, expectativa de contratação;

•  , pois, o Pregão Eletrônico SRP 14/2025 - CPL/PMC, nos
termos do art. 71, II da Lei Federal n» 14.133/2021.

Colinas - MA, 12 de junho de 2025.

Ivan Prudênclo da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Autoridade Competente

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identifícador: 65e96941e3f9983b044dad4e0eb8b71e

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DECRETO NS 011, 12 DE JUNHO DE 2025.

DECRETO N^ 011, 12 DE JUNHO DE 2025.

CONVOCA PARA A 1^ REUNIÃO DE FORMAÇÃO DA COMISSÃO

ORGANIZADORA DA 1^ CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso das atribuições que
.  lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO a Lei Federal n» 10.257/2021, estabelece normas e

diretrizes para a política urbana no Brasil e a Portaria MCID N8175/2024

de 28 de fevereiro de 2024 que convocou a 6^ Conferência Nacional das
Cidades, e Portaria CEC N® 01/2024, que no âmbito estadual convocou a
68 Conferência Estadual das Cidades através da Secretaria de Estado

das Cidades,

DECRETA;

Art.is- Ficam abertas as inscrições aos interessados em participarem

da Formação da Comissão Organizadora da is Conferência Municipal

das Cidades, cujos objetivos são:

I- Elaborar o Regimento Interno da 1® Conferência Municipal das
Cidades, estabelecendo regras para o funcionamento do evento, tais
como:

a) do credenciamento;

b) da organização;
c) da pauta;

d) da metodologia de debate da temática;
e) dos grupos de debate;
f) das deliberações;

g) entre outras ações que sefaçam necessárias^

II- Elaborar documentos sobre o tema da conferência que subsidiará as
discussões no processo da 1® Conferência Municipai das Cidades;
III- Elaborar a programação e a pauta da 1® Conferência Municipaldas
Cidades;

IV- Aprovar o projeto de divulgação para a is Conferência Municipal das
Cidades;

V- Organizar toda infraestrutura para a realização da conferência, os
recursos humanos e materiais necessários ao bom andamento da

mesma;

VI- Coordenar, supervisionar e promover a realização da 1®
Conferência Municipal das Cidades atendendo aos aspectos técnicos,
políticos e administrativos;
VII- Apoiar e estimular as atividades preparatórias de discussão do
tema da 1® Conferência Municipal das Cidades;

VIII- Coordenar a eleição dos delegados que irão representar o
Município de Dom Pedro na 6® Conferência Estaduai das Cidades;

IX- Elaborar o relatóriofinal da 1® Conferência Municipal das Cidades;
X- Encaminhar os documentos e relatórios resultantes da realização da
18 Conferência Municipal das Cidades para Comissão Organizadora da

Conferência Estadual das Cidades.

Art.22-As inscrições ocorrerão a partir da publicação deste Decreto e

serão aceitas até 14 de junho de 2025, através do preenchimento de
formulário disponibilizado na secretaria XXXX

Art.32- Poderão se inscrever candidatos dos segmentos identificados
no art. 4®, integrantes de entidades com atuação fim na área de
desenvolvimento urbano, no qual será aceito apenas 1 (um)
representante por entidade.

Art.42- Os candidatos com inscrição deferida concorrerão às seguintes

vagas, conforme segmento escolhido, totalizando 11 vagas;

I- Poder Público -5 (cinco);

II- Entidades dos movimentos populares -2 (dois);
III- Entidades empresariais relacionadas à produção e ao
financiamento do desenvolvimento urbano - 1 (um);

IV- Entidades sindicais representativas dos trabalhadores - l(um);

V- Entidades Profissionais, Acadêmicase de Pesquisa e Conselhos
profissionais -1 (um).

Vi- Organizações não governamentais voltadas ao desenvolvimento
urbano -l(um).

Parágrafo Único- Não se enquadram nos segmentos acima partidos
políticos, igrejas e seus movimentos de base, instituições filantrópicas,
clubes esportivos, desportivos e recreativos, Lions, Lojas Maçônicas
Rotary, corpo discente de universidades, bem como toda e qualquer
agremiação que tenha por atividade ações discriminatórias.

Art.52- Em caso de inscrições acima do número de vagas ofertadas
para cada setor, será realizada uma reunião na modalidade online, no
dia 14 de junho de 2025, às 14h, com objetivo de eleger entre os
Inscritos quem irá representar cada um dos segmentos.

Parágrafo Único- A eleição ocorrerá por segmento, sendo vedado
voto em segmento diferente ao informado no ato da inscrição e no
momento do ato de votação por segmento, será escolhido de que forma
será feita a eleição, se por meio de aclamação, voto aberto, voto

secreto ou outro meio a escolha do grupo.

Art.62- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos jurídicos a partir de 12 de junho de 2025.

CE RTIFtADO DtGITALWE NTE
E COM CAPIME-O DE IFMPO

www.famem.org.br


